
MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90026/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 25000.124271/2025-47

Torna-se público que a União, por intermédio do Departamento de Logística em Saúde -  
DLOG da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão: 31/03/2026 
Horário: 09:00 (Horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal - http://www.comprasnet.gov.br 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de MICROSCÓPIOS 
ESTEREOSCÓPIOS E DE MICROSCÓPIOS ÓPTICOS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse.

ITEM ESPEC IFIC A Ç Ã O C A TM A T
UN ID A D E DE  

FO R N EC IM EN TO
Q U A N TID A D E

1

M IC R O SC Ó PIO , T IPO  DE ANÁLISE: 
ÓTICO, TIPO: B INO CULAR, 

AU M EN TO : O C U LAR  A TÉ  16X, 
C O M P O N E N TE S :C / CÂM ER A DE 

V ÍD EO  INTEG RADA, O U TR O S  
C O M P O N E N TE S :C / SAÍDA USB,

440658 UNIDADE 41

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasnet.gov.br/
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A D IC IO N A L:IN C LIN A Ç Ã O  A TÉ  45°

2

M IC R O SC Ó PIO , T IPO  DE ANÁLISE: 
Ó TICO , TIPO: B INO CULAR, 

AU M EN TO : O C U LAR  ATÉ  16X, 
C O M P O N E N TE S:C / CÂM ER A DE 

V ÍD EO  INTEG RADA, O U TR O S 
C O M P O N E N TE S:C / SAÍD A USB,

AD IC IO N AL: IN C LIN AÇ ÃO  A TÉ  45°

(CO TA R ESER VA D A  DE 25%  PARA  
M E/EPP - ITEM 1)

13

3

M IC R O SC Ó PIO , T IP O  DE ANÁLISE: 
ESTER EO SC Ó PIO , TIPO: 

B INO CULAR, AU M EN TO : O C U LAR ES 
A TÉ  10X, ZO O M  A TÉ  50X, 

CO M PO N EN TES: ILU M IN AÇ ÃO  EM 
LED, R EFLETID A  E TR AN SM ITID A , 

O U TR O S

C O M PO N EN TES: BASE C ER C A DE 20 
X  20 CM, A D IC IO N AL: INCLINAÇÃO  

A TÉ  35°

(EXC LU SIVO  À PA R TIC IPA Ç Ã O  DE  
M E/EPP)

427014 UNIDADE 54

4

M IC R O SC Ó PIO , T IP O  DE ANÁLISE: 
ESTER EO SC Ó PIO , TIPO: 

TR IN O C U LAR , AU M EN TO : O C U LAR ES 
A TÉ  10X, ZO O M  A TÉ  100X, 

CO M PO N EN TES: ILU M IN AÇ ÃO  EM 
LED, R EFLETID A  E TR AN SM ITID A , 
AD IC IO N AL: IN C LIN AÇ ÃO  A TÉ  45°

(EXC LU SIVO  À PA R TIC IPA Ç Ã O  DE  
M E/EPP)

480704 UNIDADE 18

1.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para a contratação, conforme Termo de Referência. (Não haverá cotação parcial)

1.4. O objeto da contratação não se enquadra na margem de preferência
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2. DA COTA RESERVADA PARA ME/EPP

2.1. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006 
(atualizada pela LC n. 147/2014), fica reservada uma cota no percentual de 
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do item 1 do Termo de 
Referência, assegurada preferência de contratação para as microempresas, empresas de 
pequeno porte e/ou sociedades cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 
da Lei n° 11.488/2007.

2.1.1. Para a cota reservada (Item 2 do Termo de Referência), conforme 
tabela abaixo, e disposto no Termo de Referência, anexo ao Edital, apenas 
poderão participar microempresas e empresas de pequeno porte, em 
cumprimento ao art. 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123/2006 (atualizada 
pela LC n 147/2014), desde que se enquadrem nas disposições estabelecidas 
nesta Seção.

ITEM DESCRIÇÃO %  CO TA

2

M ICRO SCÓ PIO , T IP O  DE ANÁLISE: ÓTICO, TIPO: 
B INO CULAR, AU M EN TO : O C U LAR  ATÉ  16X, 

C O M PO N EN TES: C / CÂM ER A DE V ÍD EO  INTEG RADA, 
O U TR O S  C O M P O N E N TE S :C / SAÍD A USB, 

A D IC IO N A L:IN C LIN A Ç Ã O  A TÉ  45°

(CO TA R ESER VADA 
DE 25%  PARA 

M E/EPP - ITEM 1)

2.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

2.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015.

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 
do Governo Federal (www.gov.br/compras).

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.

4.5. Para os itens 3 e 4 do Termo de Referência, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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4.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

4.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;

4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição;

4.7.11. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 
licitação;

4.7.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente;

P á g i n a 5 | 59



MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE

4.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° 
do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

4.9. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.

4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

4.12. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução.

4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

4.14. A vedação de que trata o item 4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

5.1. O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso.

5.2. Para fins do disposto no item anterior, o orçamento estimado para a contratação 
não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas.
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5.3. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para 
os órgãos de controle interno e externo.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento.

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br);

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal;

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

6.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de
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preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do 
benefício.

6.6. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei n° 12.546, de 2011, as 
propostas de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da 
Lei n° 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta.

6.6.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser 
revisto, nos termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei n° 14.133, de 2021, após 
efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 
9°A e 9°-B da Lei n° 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei n° 14.973, 
de 2024.

6.7. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

6.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item;

6.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 
42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, a pessoa jurídica:

6.8.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

6.8.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 
jurídica com sede no exterior;

6.8.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 
diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3° da 
referida lei;

6.8.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar n° 123, de
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2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do art. 3° da referida lei;

6.8.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do art. 3° da referida lei;

6.8.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

6.8.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

6.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 
e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 
de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

6.8.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 
anos-calendário anteriores;

6.8.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.

6.8.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 
contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

6.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.7 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

6.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances.

6.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras:

6.13.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
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6.13.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.14. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.14.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

6.15. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 6.13 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

6.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.

6.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário do item, em moeda corrente nacional (no limite de até 
quatro casas decimais);

7.1.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no 
Termo de Referência para cada item;

7.1.3. Marca;

7.1.4. Fabricante;

7.1.5. Descrição do objeto, contendo as informações similares à 
especificações do Termo de Referência.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.2.1. Quando da convocação pelo Pregoeiro para apresentação de 
proposta atualizada, o licitante deverá apresentá-la de acordo com o Anexo II 
deste Edital.
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

7.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, 
a contar da data de sua apresentação.

7.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas;

7.8. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM;

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,15% (zero vírgula quinze por cento).

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível.

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

8.11. Será adotado, no envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado.

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.
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8.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de 
preferência, o percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos 
termos do § 6° do artigo 24 da IN SEGES/ME n° 73, de 2022, incluído pela IN 
SEGES/MGI n° 79, de 12 de setembro de 2024.

8.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

8.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.17. Ao final da fase de lances, quando for o caso, será aplicado o benefício da margem 
de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21.

8.17.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência 
normal ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto 
produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 
automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus 
ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo 
sistema.
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8.17.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem 
de preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta 
classificada em primeiro lugar.

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação 
não se enquadre nas vedações dos §§1° e 2° do art. 4° da Lei n° 14.133, de 2021. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015.

8.18.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 
preferência, apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, as propostas de 
microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às 
margens de preferência (art. 5°, §9°, I, do Decreto n.° 8538, de 2015).

8.18.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço 
ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação 
da margem de preferência.

8.18.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso 
se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de 
um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.18.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá 
o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 
em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.18.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate 
de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um 
pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.
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8.18.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.18.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.

8.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta 
ordem:

8.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

8.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

8.19.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto n° 11.430, 
de 8 de março de 2023;

8.19.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme Decreto n° 12.304, de 2024.

8.19.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

8.19.4.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;

8.19.4.2. Empresas brasileiras;

8.19.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;
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8.19.4.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

8.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo.

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento.

8.21.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local 
de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

8.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

8.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

8.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório.

8.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.

8.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.22. A margem de preferência, quando aplicável, deverá ser observada e será aplicada 
nos seguintes casos:

8.22.1. Margem de Preferência de 5%, quando atendidas cumulativamente:

8.22.1.1. Proposta que oferte medicamento registrado na Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária -  ANVISA; e que

8.22.1.2. Seja fabricado em unidade produtiva situada em território 
nacional,
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8.22.2. Margem de Preferência de até 10%, quando atendidas 
cumulativamente:

8.22.2.1. Proposta que oferte medicamento registrado na Anvisa e que,

8.22.2.2. Seja fabricado em unidade produtiva situada em território 
nacional e que,

8.22.2.3. Utilize exclusivamente o insumo farmacêutico ativo (IFA) cujas 
etapas produtivas foram integralmente realizadas em território nacional a 
partir do material de partida.

8.22.2.4. Os produtos manufaturados nacionais e os serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País 
poderão ter margem de preferência adicional de até dez por cento, que, 
acumulada à margem de preferência normal, não poderá ultrapassar 20%. 
(§1° do Art. 3° Decreto 11.890/2024).

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.

9. DA FASE DE JULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 
4.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992.

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 
29, caput)

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°).

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem 
de preferência, o sistema verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

9.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos 
para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 
73, de 30 de setembro de 2022.

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.6.1. Contiver vícios insanáveis;

9.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência;

9.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação;

9.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;

9.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
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9.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta.

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação;

9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas;

9.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do insumo ou da 
área especializada no objeto.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF.

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre.
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10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados por 
meio digital, exclusivamente por meio de convocação de anexo, durante a sessão pública 
no Sistema COMPRAS.GOV.BR;

10.4.1. Eventualmente, caso constatada a necessidade pela equipe de 
contratação, documentos complementares aos já apresentados poderão ser 
apresentados, por meio digital no endereço eletrônico: 
licitacao.dlog@saude.gov.br;

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).

10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.

10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

10.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

10.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7°, caput).

10.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo 
único).

10.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro.

10.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor.

10.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado.

10.12.1. A comprovação de que trata o cumprimento da reserva de cargos para 
pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social serão realizadas 
pelo Pregoeiro por meio da emissão de certidões junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego.

10.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4°):

10.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e

10.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas.

10.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10.11.1, poderá 
ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos 
já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para:
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10.14.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que 
decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame;

10.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas;

10.14.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 
unilateralmente pelo licitante;

10.14.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho 
declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção 
de veracidade e fé pública.

10.14.5. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação

10.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 10.11.1.

10.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior.

10.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (artigo 43, § 1o e 2° da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006).

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
termo de contrato.

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja
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assinado digitalmente em até 3 (três) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado 
o prazo de 3 (três) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 
Administração.

11.4. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 
reconhecimento de que:

11.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

11.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste 
Edital;

11.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

11.5. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

11.7. Na assinatura do contrato será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados do Setor Público Federal -  Cadin e a comprovação das condições de habilitação 
e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato.

11.7.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a 
contratação

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, 
de 2021.

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços.

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições.

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

12.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

12.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado.

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:

13.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação e excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 26 da Lei n° 14.133, de 2021;

13.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

13.1.3. Os licitantes poderão ser convocados pelo Pregoeiro, entre a etapa 
de aceitação da proposta e a habilitação para se manifestar, por meio do CHAT 
do Pregão, se aceita compor o cadastro de reserva do item, observado o 
valor estimado e o prazo concedido pelo Pregoeiro, o qual pode ser de, no
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mínimo 10 (dez) e no máximo 20 (vinte) minutos, para que o licitante manifeste 
o interesse.

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado.

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:

13.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

13.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 
11.462/23.

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

13.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

13.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
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14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

14.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão;

14.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 
a 10 (dez) minutos.

14.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico: Portal de Compras do Governo Federal - http://www.comprasnet.gov.br

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame;
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15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação;

15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível;

15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou

15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação

15.1.5. Fraudar a licitação

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando:

15.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

15.2.1. Advertência;

15.2.2. Multa;

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1; 15.1.2 e 15.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4; 15.1.5; 15.1.6; 15.1.7 e
15.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1; 15.1.2 e 15.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4; 
15.1.5; 15.1.6; 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 15.1.1; 15.1.2,15.1.3 e 15.1.4. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 
bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

15.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 
cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não 
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas.
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16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar e/ou solicitar esclarecimentos 
acerca deste Edital nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o respectivo 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

16.2. Os pedidos de impugnação e esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
deverão ser encaminhados à comissão de licitações até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço licitacao.dlog@saude.gov.br.

16.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação e ou manifestar-se sobre os esclarecimentos 
solicitados no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento do pedido.

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.

16.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

16.6. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações serão divulgadas, 
exclusivamente, pelo sistema COMPRAS.GOV.BR e vincularão os participantes e a 
Administração.

16.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

P á g i n a  30 | 59

mailto:licitacao.dlog@saude.gov.br


MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público.

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br.

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência

Apêndice I do TR - Pauta de distribuição.

Apêndice II do TR - Endereços onde serão realizadas as entregas. 

Apêndice III do TR - Acompanhamento das Entregas.

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços

Apêndice I da ARP -  Quadro de Cadastro de Reserva 

Apêndice II da ARP -  Quadro de Registro de Preços 

Apêndice III da ARP -  Planilha da ARP 

Anexo IV - Minuta de Contrato

Brasília, 18 de março de 2026.

GENIVANO PINTO ARAÚJO
Diretor do Departamento de Logística em Saúde
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO N°

PROPONENTE:................................................................................................................................CNPJ:........................
ENDEREÇO:........................................................................................................................... CIDADE:..............................
TELEFONE:..................................BANCO:......................................AGÊNCIA:....................... CONTA CORRENTE:
PRAÇA DE PAGAMENTO:..................................................................................................................................................
ITEM PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

OFERTADA C/FRETE C/FRETE
ICMS= % - R$
COFINS= % - R$
PIS= % - R$
PRAZOS
DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
PARA ENTREGA DO PRODUTO:
LOCAL DA ENTREGA:



MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE

DADO S R ELAC IO N AD O S COM O PRO DUTO  
PRAZO  DE VALIDADE:
TEM P E R ATU R A  DE AR M AZEN AG EM :
Q uantidade de Unidades por Em balagem  Primária;
Q uantidade de em balagens prim árias por em balagem  secundária:

A. Peso bruto da em balagem  secundária;

B. M edidas da em balagem  secundária: C om prim ento  x  Largura x  A ltu ra  (C x  L x  A);

C. Q uantidade de em balagens secundárias por em balagem  terc iá ria  (em balagem  de transporte);

PRO PO STA
DATA:
ASS. REPRES. LEG AL DA EMPRESA:
FABR IC AN TE
NOME:

A TEN Ç ÃO : Todos os dados ind icados neste m odelo devem  consta r da proposta.

ENDEREÇO:
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ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N .° ........./2026

A UNIÃO, por intermédio do Departamento de Logística em Saúde da Secretaria Executiva 
do Ministério da Saúde, com sede em Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o n°
00.394.544/0008-51, neste ato representado por seu Diretor, XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
em conformidade com a Portaria n° XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada no Diário Oficial da 
União n° XX, de XX/XX/2026, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n ° ...... /2026, publicada no
..... d e ....../ ...../2026, processo administrativo n .° ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
....... , especificado(s) no(s) item(ns)........... d o ........... Termo de Referência, anexo.......do
edital de Licitação n° ........../2026 que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/M F, endereço, contatos, representante)

X Especificação

M arca 

(se exigida 

no edita l)

M odelo 

(se exig ido 

no edita l)

Unidade
Q uantidade

M áxim a

Q uantidade

M ínim a

V a lor

Un

Prazo 

garantia  ou 

va lidade
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata, quando houver.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Ministério da Saúde.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 
2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 
do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
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participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES DAS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
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orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.1.3. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

61.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
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se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 
órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
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órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 
11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
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termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 
artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto 
n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida juntamente como os 
Apêndices, e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)

fornecedor(s) registrado(s)
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APÊNDICE I DA ARP 

QUADRO DE CADASTRO DE RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação
Marca 

(se exigida 
no edital)

Modelo 
(se exigido 
no edital)

Unidade
Quantidade

Máxima
Quantidade

Mínima
Valor

Un
Prazo garantia 

ou validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original:

Item
do
TR

Fornecedor (razão  social, C N P J /M F , endereço, contatos, rep resen tan te)

X Especificação
M arca  

(se exigida  

no edital)

M odelo  

(se exigido  

no edital)
Unidade

Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Un

P razo  garantia  

ou validade
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APÊNDICE II DA ARP 

QUADRO DE REGISTRO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
MÁXIMA
ANUAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Pregão:

Empresa:

CNPJ:

Endereço:

Cidade:

CEP:

Telefone:

E-mail:
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APÊNDICE III DA ARP 

PLANILHA DA ARP

Tabela contendo os limites de quantidade para órgãos não participantes:

ITEM PRODUTO
QUANTITATIVO DO 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
E PARTICIPANTES

QUANTITATIVO  
MÁXIMO DOS 
ÓRGÃOS NÃO  

PARTICIPANTES

QUANTITATIV  
O MÁXIMO  

PARA CADA  
ÓRGÃO NÃO  

PARTICIPANTE
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO 
DE LOGÍSTICA EM SAÚDE DA SECRETARIA 
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E A
EMPRESA________________ , NA FORMA
ABAIXO.

A UNIÃO por intermédio do Departamento de Logística em Saúde da Secretaria Executiva 
do Ministério da Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 00.394.544/0008-51, com sede em 
Brasília -  DF, neste ato representada por seu Diretor, XXXXXXXXXX, em conformidade 
com a Portaria n° XXXXXXX, publicada no Diário Oficial da União n.° XXXXXXXXX, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXX, com sede em XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° 
XXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, neste ato representada por 
seu procurador XXXXXXXXXXXXX, de acordo com o constante no Processo SEI n° xxx e 
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n. .../2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ........................... , nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPEC IFIC A Ç Ã O C A TM A T
UNIDA DE

DE
M EDIDA

Q U A N TID A D E V A LO R
UNITÁR IO

1

2

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O cronograma de entrega:

ITEM PARCELA QUANTITATIVO
(XXXXXXX)

PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA 
(ATÉ)

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não 
quitados do setor público federal (Cadin).

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 
de termo aditivo.

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$..........(...... )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). (D ata  da pesqu isa  
que  fixa  o p re ço  de  re fe rênc ia  do  o rça m e n to  es tim ado)

7.2. As demais condições para o reajustamento dos preços são aquelas definidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos 
incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do 
objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal de venda, na qual constarão as indicações referentes 
ao: nome comercial, marca, fabricante, procedência, número do lote, 
quantidade por lote, prazo de validade; número do empenho, além do nome e 
endereço do local de entrega;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, com pelo menos 20 (vinte) dias de 
antecedência da data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 
o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores -  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:

9.1.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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9.1.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União;

9.1.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

9.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e

9.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a 
urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas;

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, 
de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
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satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 
2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

9.1.17. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, 
fornecimento e entrega do objeto contratado inclusive aquelas de embalagens 
e eventuais perdas e/ou danos, bem como de seguro;

9.1.18. Facultar à CONTRATANTE amplo acesso às instalações da 
CONTRATADA, a qualquer tempo, em horário comercial ou outro definido de 
comum acordo, para fins de verificação quanto a fabricação ao armazenamento 
e ao controle de qualidade do objeto contratado;

9.1.19. Respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais;

9.1.19.1. O descumprimento das regras supramencionadas pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobre preço na execução do contrato

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO

QUANDO FOR SEGURO GARANTIA:

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n°
14.133, de 2021, na modalidade seguro-garantia, em valor correspondente a R$ XXXXX, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

11.2. As demais condições para a prestação de garantia, são aquelas definidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato.

QUANTO FOR CARTA FIANÇA /  CAUÇÃO /  TÍTULO:

11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a R$ XXXXX, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

11.4. As demais condições para a prestação de garantia, são aquelas definidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, mediante justificativa formal de que não dispõe de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de 
aniversário do contrato, garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência
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formal do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei n°
14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.

13.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos 
orçamentários ou na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde 
que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2°, da Lei 
n° 14.133, de 2021.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório.

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, 
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a 
matéria; e

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.°
14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

P á g i n a  56 | 59



MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

Gestão/Unidade: 00001/250005 

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de 
Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.
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16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133, de 2021).

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito 
Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1 °, da Lei n° 14.133/21.
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Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1 - ____________

2 - ____________
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M in is té r io  da S aúde
S e c re ta ria  de  V ig ilâ n c ia  em  S aúde  e A m b ie n te  

D e p a rta m e n to  de  D oenças  T ra n sm iss íve is

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO COM SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2 5 0 0 0 .1 2 4 2 7 1 /2 0 2 5 -4 7  

NATUREZA DA DEMANDA: In su m o  E s tra té g ic o  pa ra  S aúde 

ELEMENTO DE DESPESA: M a te ria l de  C onsum o  

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 1 0 .3 0 5 .5 1 2 3 .2 0 Y J .0 0 0 1

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. A q u is içã o  de  Microscópios Estereoscópios e de Microscópios Ópticos, nos te rm o s  da ta b e la

a b a ixo , c o n fo rm e  c o n d içõ e s  e e x ig ê n c ia s  e s ta b e le c id a s  n e s te  in s tru m e n to .

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
FORNECIMENTO QUANTIDADE

1

MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE:ÓTICO, 
TIPO:BINOCULAR, AUM ENTO:OCULAR ATÉ 
16X , COMPONENTES:C/ CÂMERA DE VÍDEO 

INTEGRADA, OUTROS COMPONENTES:C/ 
SAÍDA USB,

AD IC IO N ALIN C LIN A Ç Ã O  ATÉ 4 5 °

41

2

MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE:ÓTICO, 
TIPO:BINOCULAR, AUM ENTO:OCULAR ATÉ 
16X , COMPONENTES:C/ CÂMERA DE VÍDEO 

INTEGRADA, OUTROS COMPONENTES:C/ 
SAÍDA USB,

ADIC IO NAL:INCLINAÇÃO  ATÉ 4 5 °  (Cota 
Reservada de 25% para ME/EPP - Item  

1)

4 4 0 6 5 8 U n id ad e

13

3

MICROSCÓPIO, TIPO DE 
ANÁLISE:ESTEREOSCÓPIO, TIPO:BINOCULAR, 

AUMENTO:OCULARES ATÉ 10X, ZOOM ATÉ 
50X , COM PONENTES:ILUMINAÇÃO EM LED, 

REFLETIDA E TRANSM ITIDA, OUTROS 
COMPONENTES:BASE CERCA DE 20  X 20 CM, 
ADIC IO NAL:INCLINAÇÃO  ATÉ 3 5 ° (Exclusivo 

à participação de ME/EPP)

4 2 7 0 1 4 U n id ad e
54

4

MICROSCÓPIO, TIPO DE ANÁLISE: 
ESTEREOSCÓPIO, TIPO: TRINOCULAR, 

AUMENTO: OCULARES ATÉ 10X , ZOOM ATÉ 
100X , COMPONENTES: ILUMINAÇÃO EM LED, 

REFLETIDA E TRANSM ITIDA, ADICIONAL: 
INCLINAÇÃO ATÉ 4 5 °  (Exclusivo à 

participação de ME/EPP)

4 8 0 7 0 4 U n id ad e 18

1.2. E s tim a tiv a s  de  co n su m o  do  Ó rgão  G e re n c ia d o r:

ÓRGÃO GERENCIADOR: MINISTÉRIO DA SAÚDE
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

REQUISIÇÃO
MÍNIMA

REQUISIÇÃO
MÁXIMA

QUANTIDADE
TOTAL

1

MICROSCÓPIO, TIPO DE 
ANÁLISE:ÓTICO, 

TIPO:BINOCULAR, 
AUM ENTO:OCULAR ATÉ 16X, 

COMPONENTES:C/ CÂMERA DE 
VÍDEO INTEGRADA, OUTROS 

COMPONENTES:C/ SAÍDA USB, 
ADIC IO NAL:INCLINAÇÃO  ATÉ 

4 5°

U n id ad e 1 21 41

2

MICROSCÓPIO, TIPO DE 
ANÁLISE:ÓTICO, 

TIPO:BINOCULAR, 
AUM ENTO:OCULAR ATÉ 16X, 

COMPONENTES:C/ CÂMERA DE 
VÍDEO INTEGRADA, OUTROS 

COMPONENTES:C/ SAÍDA USB, 
ADIC IO NAL:INCLINAÇÃO  ATÉ 

4 5 ° (Cota Reservada de 
25% para ME/EPP - Item  1)

U n id ad e 1 7 13

3

MICROSCÓPIO, TIPO DE 
ANÁLISE:ESTEREOSCÓPIO, 

TIPO:BINOCULAR, 
AUMENTO:OCULARES ATÉ 10X, 

ZOOM ATÉ 50X , 
COMPONENTES:ILUMINAÇÃO 

EM LED, REFLETIDA E 
TRANSM ITIDA, OUTROS 

COMPONENTES:BASE CERCA 
DE 20 X 20  CM, 

ADIC IO NAL:INCLINAÇÃO  ATÉ 
3 5° (Exclusivo à 

participação de ME/EPP)

U n id ad e 1 27 54

4

MICROSCÓPIO, TIPO DE 
ANÁLISE: ESTEREOSCÓPIO, 

TIPO: TRINOCULAR, AUMENTO: 
OCULARES ATÉ 10X , ZOOM 
ATÉ 100X , COMPONENTES: 

ILUMINAÇÃO EM LED, 
REFLETIDA E TRANSM ITIDA, 

ADICIO NAL: INCLINAÇÃO ATÉ 
4 5 ° (Exclusivo à 

participação de ME/EPP)

U n id ad e 1 9 18

1.3. D e sc riçã o  d e ta lh a d a  do O b je to :

1 .3 .1 . Microscópio Óptico (CATMAT 440658):

• U n id ad e  de  F o rn e c im e n to : U n id ad e

• T ipo  De A n á lise : m ic ro scó p ica

• T ipo : B in o c u la r

• A u m e n to : 4 x , 10x , 4 0 x , 100x.

• C o m p o n e n te s : R evo lução  de  5 p os içõe s  na peça o cu la r, com  in c lin a çã o  para  d e n tro , p la tô  
m e câ n ico  (188  x  134  m m , X: 76 x  Y: 50 m m ). M a n íp u lo s  la te ra is  do p la tô  co m  p e g a d o re s  de  
b o rra ch a  e s u p o rte  d u p lo  para  lâ m in a s . M o v im e n to  de  a ltu ra  do p la tô  p o r g u ia  de  ro le te s  
(c re m a lh e ira  e p in h ã o ), cu rso  p o r ro ta çã o : 3 6 ,8  m m , fa ix a  to ta l de  cu rso : 25 m m  com  
lim ita d o r  s u p e rio r, a ju s te  de  te n s ã o  no b o tã o  de  fo co  g rosso . F on te  de  a lim e n ta ç ã o : AC 100  -
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240  V  50 /  60 Hz 0 ,4  A. Luz tra n s m it id a  ( lâ m p a d a  h a ló g e n a  de  6 V  30  W) co m  d ia fra g m a  de 
íris. Tubo b in o c u la r co m  2 o c u la r de  c a m p o  a m p lo  (W H B /W H B -H ), 10X /20 . C o n d e n sa d o r 
A bbe . F iltro  azu l. PLCN10x, NA 0 ,2 5 , W D 10 ,6 . PLCN40x, NA 0 ,6 5 , W D 0 ,6 . B ivo lt.

• A d ic io n a l: c â m e ra  de  v íd e o  a cop la d a

1 .3 .2 . Microscópio Estereoscópio Binocular (CATMAT 427014):

• U n id ad e  de  F o rn e c im e n to : U n id ad e

• T ipo  De A n á lise : m a c ro scó p ica

• T ipo : B in o c u la r

• A u m e n to : 10x , 15x , 2 0 x  e 3 0 x

• C o m p o n e n te s : e rg o n o m ia  v e r t ic a l;  ca beça  b in o c u la r f ix a ; o b je t iv a s  p la n a c ro m á tic o  ou 
s e m ia p o c ro m á tic a . O cu la re s  de  10x, 15x , 2 0 x  e 3 0x ; O b je tiv a s  de  0 ,5 x , 0 ,7 x , 1 ,0 x  e 1 ,5x , 
A b e rtu ra  n u m é ric a  (NA) de  0 ,3 . Z o o m  de  1 6 ,4 :1 . I lu m in a ç ã o  LED. B ivo lt.

1 .3 .3 . Microscópio Estereoscópio Trinocular (CATMAT 480704):

• U n id ad e  de  F o rn e c im e n to : U n idade ;

• T ipo  De A n á lise : E s te re o scóp io ;

• T ipo : T r in o c u la r;

• A u m e n to : O cu la re s  a té  10x , zo om  a té  100x ;

• C o m p o n e n te s : I lu m in a ç ã o  em  LED, re f le tid a  e t ra n s m it id a . B ivo lt;

• O u tro s  C o m p o n e n te s : Não se a p lica ;

• A d ic io n a l: In c lin a çã o  a té  4 5 ° , co m  c â m e ra  d ig ita l,  sa ída  USB co m  s u p o rte  HDM I*.

*  C o n s id e ra n d o  q u e  um a  das f in a lid a d e s  d e s te  e q u ip a m e n to  é sua u tiliz a ç ã o  em  cu rso s  de  
c a p a c ita ç ã o , é fu n d a m e n ta l q u e  e le  e s te ja  a c o m p a n h a d o  de  c â m e ra  d ig ita l e co n e xã o  HDMI, 
p e rm it in d o  a p ro je çã o  das im a g e n s  para  f in s  d id á tic o s .

1 .4. Não se rá  p e rm it id a  c o ta çã o  p a rc ia l.

1 .5 . Os bens o b je to  d e s ta  c o n tra ta ç ã o  são c a ra c te r iz a d o s  co m o  c o m u n s , c o n fo rm e  
ju s t if ic a t iv a  c o n s ta n te  do  E studo  T é cn ico  P re lim in a r.

1 .6 . O o b je to  d e s ta  c o n tra ta ç ã o  não se e n q u a d ra  co m o  b em  de  luxo , c o n fo rm e  D e c re to  n° 
1 0 .8 1 8 , de  27 de  s e te m b ro  de  2 02 1 .

1 .7. O p razo  de  v ig ê n c ia  da c o n tra ta ç ã o  é de  12 (doze ) m eses c o n ta d o s  da a s s in a tu ra  do 
c o n tra to , p ro rro g á v e l p o r a té  10 anos, na fo rm a  dos  a rt ig o s  106  e 107 da Lei n °1 4 .1 3 3 , de  2021 .

1 .7 .1 . O fo rn e c im e n to  de  bens é e n q u a d ra d o  co m o  c o n tin u a d o  te n d o  em  v is ta  q u e  a sua 
n e ce ss id a d e  é p e rm a n e n te  e c o n tín u a , se nd o  a v ig ê n c ia  p lu r ia n u a l m a is  v a n ta jo s a  c o n s id e ra n d o  
a o tim iz a ç ã o  e c e le r id a d e  dos flu x o s  e p ro c e d im e n to s  de  c o n tra ta ç õ e s  a nu a is , a liv ia n d o  os 
s e to re s  de  c o m p ra s  e lic ita ç õ e s  de  re p e tiç ã o  da d e m a n d a  a p re s e n ta d a  e e v ita n d o  e v e n tu a is  
in te r ru p ç õ e s  no fo rn e c im e n to .

1 .8. O c o n tra to  ou o u tro  in s tru m e n to  h á b il q u e  o s u b s titu a  o fe re c e  m a io r  d e ta lh a m e n to  
das  re g ra s  q u e  se rão  a p lica d a s  em  re la ção  à v ig ê n c ia  da c o n tra ta ç ã o .

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2 .1 . A F u n d a m e n ta çã o  da C o n tra ta ç ã o  e de  seus q u a n tita t iv o s  e n c o n tra -s e  p o rm e n o riz a d a  
em  tó p ic o  e sp e c ífico  dos E studos T é cn ico s  P re lim in a re s .

2 .2 . Os o b je to s  da c o n tra ta ç ã o  e s tã o  p re v is to s  no P lano de  C o n tra ta ç õ e s  A nu a l 2 02 5 , 
c o n fo rm e  co n s ta  das  in fo rm a ç õ e s  bás icas  desse  T e rm o  de  R e fe rên c ia .

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA  
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3 .1 . A d e sc r içã o  da so lu ção  co m o  um  to d o  e n c o n tra -s e  p o rm e n o riz a d a  em  tó p ic o
e sp e c ífico  dos E s tudos T é cn ico s  P re lim in a re s .

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade
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4 .1 . O p re s e n te  Term o de  R e fe rênc ia  a te n d e  às o r ie n ta ç õ e s  do  G uia  N ac iona l de  
c o n tra ta ç õ e s  s u s te n tá v e is  da A d vo ca c ia -G e ra l da U n ião  (AGU), no q u e  co n c e rn e  ao o b je to  - 
A q u is içã o  de  M e d ica m e n to s , Insu m o s  H o s p ita la re s  e M a te r ia is  da Á rea  da S aúde, d is p o s ta s  nos 
tó p ic o s  "E m b a s a m e n to  Lega l, E n tre g a  e c r ité r io s  de  a ce ita çã o  do  o b je to  e C rité r io  para  
h a b ilita ç ã o  do  fo rn e c e d o r" .

Subcontratação
4 .2 . Não se rá  a d m it id a  a s u b c o n tra ta ç ã o  do  o b je to  c o n tra tu a l.

Garantia da contratação
4 .3 . Será e x ig id a  a g a ra n tia  da c o n tra ta ç ã o  de  q u e  tra ta m  os a rts . 96  e s e g u in te s  da Lei n° 
1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 , co m  v a lid a d e  d u ra n te  a e xe cu çã o  do  c o n tra to  e 90  (n o v e n ta ) d ia s  após  té rm in o  
da v ig ê n c ia  c o n tra tu a l,  p o d e n d o  o C o n tra ta d o  o p ta r  pe la  ca uçã o  em  d in h e iro  ou em  t í tu lo s  da 
d ív id a  p ú b lica , s e g u ro -g a ra n tia , f ia n ç a  b a n cá ria  ou t í tu lo  de  c a p ita liz a ç ã o , em  v a lo r  
c o rre s p o n d e n te  a 5%  (c in co  p o r ce n to ) do  v a lo r  to ta l da c o n tra ta ç ã o .

4 .4 . Em caso de  opçã o  pe lo  s e g u ro -g a ra n tia , a p a r te  a d ju d ic a tá r ia  d e ve rá  a p re s e n tá - la , no 
m á x im o , a té  a d a ta  de  a s s in a tu ra  do  c o n tra to .

4 .4 .1 . A a p ó lice  de  s e g u ro -g a ra n tia  p e rm a n e c e rá  em  v ig o r  m e sm o  q u e  o C o n tra ta d o  não 
p a g u e  o p rê m io  nas d a ta s  c o n v e n c io n a d a s .

4 .4 .2 . Caso o a d ju d ic a tá r io  não  a p re s e n te  a a p ó lic e  de  se g u ro  de  g a ra n tia  a n te s  da 
a s s in a tu ra  do  c o n tra to , o c o rre rá  a p re c lu sã o  do  d ire ito  de  esco lha  dessa  m o d a lid a d e  de  g a ra n tia .

4 .4 .3 . A a p ó lic e  de  s e g u ro -g a ra n tia  d e ve rá  a c o m p a n h a r as m o d ific a ç õ e s  re fe re n te s  à 
v ig ê n c ia  do c o n tra to  p r in c ip a l m e d ia n te  a e m issã o  do  re s p e c tiv o  end o sso  pe la  s e g u ra d o ra .

4 .4 .4 . Será p e rm it id a  a s u b s titu iç ã o  da a p ó lic e  de  s e g u ro -g a ra n tia  na d a ta  de  re n o va çã o  ou 
de  a n iv e rs á r io , d esd e  q u e  m a n tid a s  as c o n d içõ e s  e c o b e rtu ra s  da a p ó lice  v ig e n te  e n e n h u m  
p e río d o  f iq u e  d e s c o b e rto , re ssa lva d o s  os p e río d os  de  su spe n são  c o n tra tu a l.

4 .4 .5 . Caso o a d ju d ic a tá r io  não o p te  pe lo  s e g u ro -g a ra n tia  ou não a p re s e n te  a a p ó lic e  de  
se g u ro  de  g a ra n tia  a n te s  da a s s in a tu ra  do c o n tra to , d e ve rá  a p re s e n ta r, no p razo  m á x im o  de  10 
(dez) d ia s  ú te is , p ro rro g á v e is  p o r ig u a l p e río d o , a c r ité r io  do C o n tra ta n te , c o n ta d o  da a ss in a tu ra  
do  c o n tra to , c o m p ro v a n te  de  p re s ta çã o  de  g a ra n tia  nas m o d a lid a d e s  de  ca uçã o  em  d in h e iro  ou 
t í tu lo s  da d ív id a  p ú b lica , f ia n ç a  b a n cá ria  ou t í tu lo s  de  c a p ita liz a ç ã o .

4 .5 . Caso se ja  a g a ra n tia  em  d in h e iro  a m o d a lid a d e  de  g a ra n tia  e sco lh id a  pe lo  
C o n tra ta d o , d e ve rá  se r e fe tu a d a  em  fa v o r  do C o n tra ta n te , em  co n ta  e sp e c ífica  na C aixa 
E con ô m ica  F ede ra l, co m  co rre çã o  m o n e tá r ia .

4 .6 . Caso a o pçã o  se ja  p o r u t i l iz a r  t í tu lo s  da d ív id a  p ú b lica , e s te s  d e v e m  te r  s ido  e m it id o s  
sob  a fo rm a  e s c r itu ra l,  m e d ia n te  re g is tro  em  s is te m a  c e n tra liz a d o  de  liq u id a ç ã o  e de  c u s tó d ia  
a u to r iz a d o  pe lo  B anco  C e n tra l do B ras il, e a v a lia d o s  p e los  seus  v a lo re s  e co n ô m ico s , c o n fo rm e  
d e fin id o  pe lo  M in is té r io  c o m p e te n te .

4 .7 . No caso  de  g a ra n tia  na m o d a lid a d e  de  f ia n ç a  b a n cá ria , d e ve rá  se r e m it id a  p o r banco  
ou in s t itu iç ã o  f in a n c e ira  d e v id a m e n te  a u to r iz a d a  a o p e ra r  no País pe lo  B anco  C e n tra l do B ras il, e 
d e v e rá  c o n s ta r  e xp re ssa  re n ú n c ia  do f ia d o r  aos b en e fíc io s  do  a r t ig o  827  do C ód igo  C iv il.

4 .8 . Na h ip ó te s e  de  opçã o  pe lo  t í tu lo  de  c a p ita liz a ç ã o , a g a ra n tia  d e ve rá  se r cu s te a d a  p o r 
p a g a m e n to  ú n ico , co m  re s g a te  pe lo  v a lo r  to ta l,  sob  a m o d a lid a d e  de  in s tru m e n to  de  g a ra n tia , 
e m it id o  p o r so c ie d a d e s  de  c a p ita liz a ç ã o  re g u la m e n te  c o n s titu íd a s  e a u to r iz a d a s  pe lo  G ove rn o  
F edera l.

4 .8 .1 . O t í tu lo  de  c a p ita liz a ç ã o  d e v e rá  se r a p re s e n ta d o  ao C o n tra ta n te  ju n ta m e n te  co m  as 
c o n d içõ e s  g e ra is  e o n ú m e ro  do  p rocesso  a d m in is tra t iv o  sob o q ua l o p la n o  de  c a p ita liz a ç ã o  fo i 
a p ro v a d o  pela  Susep (a rt. 8 °, III, da C irc u la r SUSEP n° 656 , de  11 de  m a rço  de  2 0 2 2 ).

4 .9 . A g a ra n tia  a sse g u ra rá , q u a lq u e r q u e  se ja  a m o d a lid a d e  e sco lh id a , sob  pena  de  não 
a c e ita ç ã o , o p a g a m e n to  de:

4 .9 .1 . p re ju ízo s  a d v in d o s  do não c u m p r im e n to  do  o b je to  do c o n tra to  e do não 
a d im p le m e n to  das  d e m a is  o b r ig a ç õ e s  ne le  p re v is ta s ; e

4 .9 .2 . m u lta s  m o ra tó r ia s  e p u n it iv a s  a p lica d a s  pe la  A d m in is tra ç ã o  ao C o n tra ta d o .

4 .1 0 . No caso  de  a lte ra ç ã o  do v a lo r  do  c o n tra to , ou p ro rro g a ç ã o  de  sua v ig ê n c ia , a g a ra n tia  
d e v e rá  se r a ju s ta d a  ou re n o va d a , no p razo  m á x im o  de  10 (dez) d ia s  ú te is , p ro rro g á v e is  p o r igua l 
p e río d o , c o n ta d o  da d a ta  de  a s s in a tu ra  do  te rm o  a d it iv o  ou da e m issã o  do a p o s tila m e n to ,
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s e g u in d o  os m e sm o s  p a râ m e tro s  u tiliz a d o s  q u a n d o  da c o n tra ta ç ã o .

4 .1 1 . Na h ip ó te s e  de  su spe n são  do  c o n tra to  p o r o rd e m  ou in a d im p le m e n to  da 
A d m in is tra ç ã o , o C o n tra ta d o  fic a rá  d e s o b rig a d o  de  re n o v a r a g a ra n tia  ou de  e n d o s s a r a a p ó lice  
de  se g u ro  a té  a o rd e m  de  re in íc io  da e xe cu çã o  ou o a d im p le m e n to  pe la  A d m in is tra ç ã o .

4 .1 2 . Se o v a lo r  da g a ra n tia  fo r  u tiliz a d o  to ta l ou p a rc ia lm e n te  em  p a g a m e n to  de  q u a lq u e r 
o b r ig a ç ã o , o C o n tra ta d o  o b r ig a -s e  a fa z e r  a re s p e c tiv a  re p o s içã o  no p razo  m á x im o  de  10 (dez) 
d ia s  ú te is , p ro rro g á v e is  p o r ig u a l p e río d o , a c r ité r io  do  C o n tra ta n te , c o n ta d o s  da d a ta  em  q u e  fo r  
n o tif ic a d a .

4 .1 3 . O C o n tra ta n te  e x e c u ta rá  a g a ra n tia  na fo rm a  p re v is ta  na le g is la çã o  q u e  re g e  a 
m a té r ia .

4 .1 3 .1 . O e m ite n te  da g a ra n tia  o fe rta d a  pe lo  C o n tra ta d o  d e v e rá  se r n o tif ic a d o  pe lo  
C o n tra ta n te  q u a n to  ao in íc io  de  p rocesso  a d m in is tra t iv o  para  a p u ra çã o  de  d e s c u m p r im e n to  de 
c lá u su la s  c o n tra tu a is .

4 .1 3 .2 . Caso se t ra te  da m o d a lid a d e  s e g u ro -g a ra n tia , o c o rr id o  o s in is tro  d u ra n te  a v ig ê n c ia  
da a p ó lice , sua c a ra c te r iz a ç ã o  e c o m u n ic a ç ã o  p od e rã o  o c o rre r  fo ra  d e s ta  v ig ê n c ia , não 
c a ra c te r iz a n d o  fa to  q u e  ju s t if iq u e  a n e g a tiv a  do s in is tro , d esd e  q u e  re s p e ita d o s  os p razos  
p re s c ric io n a is  a p lica d o s  ao c o n tra to  de  se g u ro , nos te rm o s  do  a rt. 20  da C irc u la r Susep n °6 6 2 , de 
11 de  a b r il de  2022 .

4 .1 4 . E x tin g u ir-se -á  a g a ra n tia  co m  a re s titu iç ã o  da c a rta  fia n ç a , a u to r iz a ç ã o  para  a 
lib e ra ç ã o  de  im p o rtâ n c ia s  d e p o s ita d a s  em  d in h e iro  a t í tu lo  de  g a ra n tia  ou a n u ê n c ia  ao re s g a te  do 
t í tu lo  de  c a p ita liz a ç ã o , a co m p a n h a d a  de  d e c la ra ç ã o  do C o n tra ta n te , m e d ia n te  te rm o  
c irc u n s ta n c ia d o , de  q u e  o C o n tra ta d o  c u m p riu  to d a s  as c lá u su la s  do  c o n tra to .

4 .1 4 .1 . A e x tin ç ã o  da g a ra n tia  na m o d a lid a d e  s e g u ro -g a ra n tia  o b s e rv a rá  a re g u la m e n ta ç ã o  
da Susep.

4 .1 4 .2 . A A d m in is tra ç ã o  d e ve rá  a p u ra r  se há a lg u m a  p e n d ê n c ia  c o n tra tu a l a n te s  do té rm in o  
da v ig ê n c ia  da a p ó lice .

4 .1 5 . A g a ra n tia  s o m e n te  se rá  lib e ra d a  ou re s titu íd a  após  a fie l e xe cu çã o  do  c o n tra to  ou 
após  a sua e x tin ç ã o  p o r cu lp a  e x c lu s iv a  da A d m in is tra ç ã o  e, q u a n d o  em  d in h e iro , se rá  a tu a liz a d a  
m o n e ta r ia m e n te .

4 .1 6 . O C o n tra ta d o  a u to r iz a  o C o n tra ta n te  a re te r , a q u a lq u e r te m p o , a g a ra n tia , na fo rm a  
p re v is ta  n e s te  T e rm o  de  R e fe rên c ia .

4 .1 7 . O g a ra n t id o r  não é p a r te  para  f ig u ra r  em  p rocesso  a d m in is tra t iv o  in s ta u ra d o  pe lo  
C o n tra ta n te  com  o o b je t iv o  de  a p u ra r  p re ju ízo s  e /ou  a p lic a r sançõ e s  ao C o n tra ta d o .

4 .1 8 . A g a ra n tia  de  e xe cu çã o  é in d e p e n d e n te  de  e v e n tu a l g a ra n tia  do p ro d u to  ou se rv iço  
p re v is ta  n e s te  T e rm o  de  R e fe rên c ia .

Reserva de cotas para m icroempresas e em presas de pequeno porte:
4 .1 9 . Na p re s e n te  lic ita ç ã o , será  re a liza d a  a re se rva  de  co ta  de  25 %  (v in te  e c in co  p o r 
c e n to ) do  o b je to  pa ra  a c o n tra ta ç ã o  de  m ic ro e m p re s a s  e e m p re sa s  de  p e q u e n o  p o rte .

4 .1 9 .1 . Na h ip ó te s e  de  não h a v e r v e n c e d o r pa ra  a co ta  re se rva d a , e s ta  p o d e rá  se r 
a d ju d ic a d a  ao v e n c e d o r da co ta  p r in c ip a l ou , d ia n te  de  sua recusa , aos fo rn e c e d o re s  
re m a n e s c e n te s , d esd e  q u e  p ra tiq u e m  o p re ço  do  p r im e iro  co lo ca d o  da co ta  p r in c ip a l.

4 .1 9 .2 . Se a m e sm a  e m p re sa  v e n c e r a co ta  re se rva d a  e a co ta  p r in c ip a l, a c o n tra ta ç ã o  das 
co ta s  d e ve rá  o c o rre r  pe lo  m e n o r p reço .

4 .1 9 .3 . Será dada  a p r io r id a d e  de  a q u is içã o  aos p ro d u to s  das co ta s  re se rv a d a s  q u a n d o  fo re m  
a d ju d ic a d o s  aos lic ita n te s  q u a lif ic a d o s  co m o  m ic ro e m p re s a s  ou e m p re sa s  de  p e q u e n o  p o rte , 
re ssa lva d o s  os casos em  q u e  a co ta  re se rva d a  fo r  in a d e q u a d a  para  a te n d e r as q u a n tid a d e s  ou as 
c o n d içõ e s  do p e d id o , c o n fo rm e  v ie r  a se r d e c id id o  pe la  A d m in is tra ç ã o , nos te rm o s  do  a rt. 8°, §4°, 
do  D e c re to  n. 8 .5 3 8 , de  2015 .

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

5 .1 . Em cada  e xe cu çã o  da A ta  de  R eg is tro  de  P reços, as p a rce la s  se rã o  e n tre g u e s  nos 
s e g u in te s  p razos  e co n d içõ e s :

5 .1 .1 . Ite m  1:
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Parcela Composição da Parcela Prazo de entrega
1^ 21 u n id a d e s 30  d ia s  após a a s s in a tu ra  do  c o n tra to

5 .1 .2 . Ite m  2:

Parcela Composição da Parcela Prazo de entrega
1^ 7 u n id a d e s 30  d ia s  após a a s s in a tu ra  do  c o n tra to

5 .1 .3 . Ite m  3:

Parcela Composição da Parcela Prazo de entrega
1^ 27 u n id a d e s 30  d ia s  após a a s s in a tu ra  do  c o n tra to

5 .1 .4 . Ite m  4:

Parcela Composição da Parcela Prazo de entrega
1^ 9 u n id a d e s 30  d ia s  após a a s s in a tu ra  do  c o n tra to

5 .2 . Caso a e xe cu çã o  da ARP o co rra  em  q u a n tita t iv o  d ife re n te  do  p re v is to  co m o
re q u is iç ã o  m á x im a , as p a rce la s  d e v e rã o  s e r e n tre g u e s  se g u in d o  a m e sm a  p ro p o rc io n a lid a d e  do 
q u a d ro  a c im a .

5 .3 . Caso não se ja  possíve l a e n tre g a  na d a ta  a ss in a la d a , a e m p re sa  d e ve rá  c o m u n ic a r  as 
razões  re s p e c tiv a s  co m  pe lo  m e n o s  20  d ia s  de  a n te c e d ê n c ia  para  q u e  q u a lq u e r p le ito  de  
p ro rro g a ç ã o  de  p razo  se ja  a n a lisa d o , re ssa lva d a s  s itu a ç õ e s  de  caso fo r tu ito  e fo rç a  m a io r.

5 .4 . Os bens d e v e rã o  se r e n tre g u e s  nos e n d e re ç o s  c o n s ta n te s  do  A p ê n d ic e  II, re fe r id o  no 
ite m  14.2 .

Critérios de Aceitação do Objeto
5 .5 . A p re s e n ta r  os p ro d u to s  com  a e m b a la g e m  em  p e r fe ito  e s ta d o , se nd o  q u e  to d o s  os 
d ad o s  (ró tu lo  e m a n u a l de  in s tru çõ e s ) d e v e m  e s ta r  em  lín gu a  p o rtu g u e s a . D e ve rão , a in da , e s ta r  
s e p a ra d o s  p o r lo tes , co m  seus re s p e c tiv o s  q u a n tita t iv o s  im p re sso s  na no ta  fisca l.

5 .5 .1 . O e q u ip a m e n to  d e ve  se r a p re s e n ta d o  em  sua e s tru tu ra  co m  os d ize re s  "M INISTÉRIO 
DA SAÚDE - VEN DA PROIBIDA AO COMÉRCIO" ou "PRODUTO DESTINADO A ÓRGÃO PÚBLICO" ou 
"V E N D A  PROIBIDA AO COMÉRCIO", de  fo rm a  v is íve l, in d e lé v e l, se nd o  q u e  não p od e rá  se r 
u tiliz a d a  e tiq u e ta , la c re  ou c a r im b o  q u e  possam  s e r re t ira d o s  ou a pa gados .

5 .6 . R e fe re n te  à e m b a la g e m  do p ro d u to :

5 .6 .1 . Os p ro d u to s  d e v e rã o  e s ta r  em  e m b a la g e m  a d e q u a d a , co m o  em  ca ixa  de  m a d e ira  
re fo rç a d a  ou em  e m b a la g e m  e sp e c ífica  para  a co n d ic io n á -lo s ;

5 .6 .2 . D e n tro  da e m b a la g e m  os o b je to s  d e v e rã o  e s ta r  p ro te g id o s  co m  m a te r ia is  co m o  
e sp u m a s  m o ld á v e is , p lá s tic o  bo lha  ou is o p o r para  e v ita r  m o v im e n to s  e xce ss ivo s  d u ra n te  o 
tra n s p o rte .

5 .6 .3 . O s ró tu lo s  d e v e rã o  c o n s ta r  de  fo rm a  le g íve l e em  p o rtu g u ê s  as s e g u in te s  
in fo rm a ç õ e s :

• Iten s  1 e 2. M ic ro scó p io  ó p tic o  (CATM AT 4 4 0 6 5 8 )

o D esc riçã o  d e ta lh a d a  do  c o n te ú d o  da e m b a la g e m ; 

o Q u a n tid a d e ;

o N om e e e n d e re ço  do  fa b r ic a n te ; 

o N ú m e ro  do  lo te /s é rie ; 

o In s tru çõ e s  de  uso em  p o rtu g u ê s .

• Iten s  3. M ic ro scó p io  E s te re o scó p io  B in o c u la r (CATM AT 4 2 7 0 1 4 )

o D esc riçã o  d e ta lh a d a  do  c o n te ú d o  da e m b a la g e m ;
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o Q u a n tid a d e ;

o N om e e e n d e re ço  do  fa b r ic a n te ; 

o N ú m e ro  do  lo te /s é rie ; 

o In s tru çõ e s  de  uso em  p o rtu g u ê s .

• Iten s  4. M ic ro scó p io  E s te re o scó p io  T r in o c u la r  (CATM AT 4 8 0 7 0 4 ) 

o D esc riçã o  d e ta lh a d a  do  c o n te ú d o  da e m b a la g e m ; 

o Q u a n tid a d e ;

o N om e e e n d e re ço  do  fa b r ic a n te ; 

o N ú m e ro  do  lo te /s é rie ; 

o In s tru çõ e s  de  uso em  p o rtu g u ê s .

Garantia, m anutenção e assistência técnica
5 .7 . O p razo  de  g a ra n tia  c o n tra tu a l dos  bens, c o m p le m e n ta r  à g a ra n tia  le g a l, se rá  de , no 
m ín im o , 24  (v in te  e q u a tro ) m eses, ou pe lo  p razo  fo rn e c id o  pe lo  fa b r ic a n te , se s u p e rio r, c o n ta d o  
a p a r t ir  do p r im e iro  d ia  ú til s u b s e q u e n te  à d a ta  do  re c e b im e n to  d e f in it iv o  do  o b je to .

5 .8 . Caso o p razo  da g a ra n tia  o fe re c id a  pe lo  fa b r ic a n te  se ja  in fe r io r  ao e s ta b e le c id o  nesta  
c lá u su la , o fo rn e c e d o r d e ve rá  c o m p le m e n ta r  a g a ra n tia  do  b em  o fe r ta d o  pe lo  p e río d o  re s ta n te .

5 .9 . A g a ra n tia  será  p re s ta d a  co m  v is ta s  a m a n te r  os e q u ip a m e n to s  fo rn e c id o s  em  
p e r fe ita s  c o n d içõ e s  de  uso, sem  q u a lq u e r ô n u s  ou cu s to  a d ic io n a l para  o C o n tra ta n te .

5 .10 . A g a ra n tia  a b ra n g e  a re a liza çã o  da m a n u te n ç ã o  c o rre tiv a  dos bens pe lo  p ró p r io  
C o n tra ta d o , ou, se fo r  o caso , p o r m e io  de  a ss is tê n c ia  té c n ic a  a u to r iz a d a , de  a co rd o  co m  as 
n o rm a s  té c n ic a s  espe c íficas .

5 .11 . E n te n d e -se  p o r m a n u te n ç ã o  c o rre t iv a  a q u e la  d e s tin a d a  a c o r r ig ir  os d e fe ito s  
a p re s e n ta d o s  pe los  bens, c o m p re e n d e n d o  a s u b s titu iç ã o  de  peças, a re a liza çã o  de  a ju s te s , 
re p a ro s  e co rre çõ e s  necessá rias .

5 .12 . As peças q u e  a p re s e n ta re m  v íc io  ou d e fe ito  no p e río d o  de  v ig ê n c ia  da g a ra n tia  
d e v e rã o  s e r s u b s titu íd a s  p o r o u tra s  novas , de  p r im e iro  uso, e o r ig in a is , q u e  a p re s e n te m  p ad rõ e s  
de  q u a lid a d e  e d e s e m p e n h o  ig u a is  ou s u p e rio re s  aos das peças u tiliz a d a s  na fa b r ic a ç ã o  do 
e q u ip a m e n to .

5 .13 . Um a ve z  n o tif ic a d o , o C o n tra ta d o  re a liza rá  a re p a ra çã o  ou s u b s titu iç ã o  dos bens  q u e  
a p re s e n ta re m  v íc io  ou d e fe ito  no p razo  de  a té  30 d ia s  ú te is , c o n ta d o s  a p a r t ir  da d a ta  de  re tira d a  
do  e q u ip a m e n to  das d e p e n d ê n c ia s  da A d m in is tra ç ã o  pe lo  C o n tra ta d o  ou pe la  a ss is tê n c ia  té c n ic a  
a u to r iz a d a .

5 .14 . O p razo  in d ica d o  no s u b ite m  a n te r io r , d u ra n te  seu tra n s c u rs o , p od e rá  s e r p ro rro g a d o  
um a  ú n ica  vez , p o r ig u a l p e río d o , m e d ia n te  s o lic ita ç ã o  e s c rita  e ju s t if ic a d a  do  C o n tra ta d o , a ce ita  
pe lo  C o n tra ta n te .

5 .15 . Na h ip ó te s e  do  s u b ite m  a c im a , o C o n tra ta d o  d e ve rá  d is p o n ib iliz a r  e q u ip a m e n to  
e q u iv a le n te , de  e sp e c ific a ç ã o  ig u a l ou s u p e r io r  ao a n te r io rm e n te  fo rn e c id o , para  u tiliz a ç ã o  em  
c a rá te r  p ro v is ó r io  pe lo  C o n tra ta n te , de  m o d o  a g a ra n t ir  a c o n tin u id a d e  dos tra b a lh o s  
a d m in is tra t iv o s  d u ra n te  a e xe cu çã o  dos re p a ros .

5 .16 . D e co rrid o  o p razo  para  re p a ro s  e s u b s titu iç õ e s  sem  o a te n d im e n to  da s o lic ita ç ã o  do 
C o n tra ta n te  ou a a p re s e n ta ç ã o  de  ju s t if ic a t iv a s  pe lo  C o n tra ta d o , fica  o C o n tra ta n te  a u to r iz a d o  a 
c o n tra ta r  e m p re sa  d ive rsa  para  e x e c u ta r  os re p a ro s , a ju s te s  ou a s u b s titu iç ã o  do  bem  ou de  seus 
c o m p o n e n te s , b em  co m o  a e x ig ir  do  C o n tra ta d o  o re e m b o lso  p e los  c u s to s  re s p e c tiv o s , sem  que  
ta l fa to  a c a rre te  a p e rda  da g a ra n tia  dos  e q u ip a m e n to s .

5 .17 . O cu s to  re fe re n te  ao tra n s p o r te  dos  e q u ip a m e n to s  c o b e rto s  pe la  g a ra n tia  se rá  de 
re s p o n s a b ilid a d e  do  C o n tra ta d o .

5 .18 . A g a ra n tia  lega l ou c o n tra tu a l do  o b je to  te m  p razo  de  v ig ê n c ia  p ró p r io  e d e s v in c u la d o  
d a q u e le  f ix a d o  no c o n tra to , p e rm it in d o  e v e n tu a l a p lica çã o  de  p e n a lid a d e s  em  caso  de  
d e s c u m p r im e n to  de  a lg u m a  de  suas  co n d içõ e s , m e sm o  d e p o is  de  e x p ira d a  a v ig ê n c ia  c o n tra tu a l.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6 .1 . O c o n tra to  d e ve rá  s e r e x e c u ta d o  f ie lm e n te  p e las  p a rte s , de  a co rd o  co m  as c lá u su la s
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a v e n ça d a s  e as n o rm a s  da Lei n° 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 , e cada  p a r te  re sp o n d e rá  p e las  c o n se q u ê n c ia s  
de  sua in e xe cu çã o  to ta l ou p a rc ia l.

6 .2 . Em caso  de  im p e d im e n to , o rd e m  de  p a ra lisa çã o  ou su spe n são  do  c o n tra to , o 
c ro n o g ra m a  de  e xe cu çã o  se rá  p ro rro g a d o  a u to m a tic a m e n te  pe lo  te m p o  c o rre s p o n d e n te , 
a n o ta d a s  ta is  c irc u n s tâ n c ia s  m e d ia n te  s im p le s  a p o s tila .

6 .3 . As c o m u n ic a ç õ e s  e n tre  o ó rg ã o  ou e n tid a d e  e a c o n tra ta d a  d e v e m  se r re a liza d a s  p o r 
e s c r ito  s e m p re  q u e  o a to  e x ig ir  ta l fo rm a lid a d e , a d m it in d o -s e  o uso de  m e n sa g e m  e le trô n ic a  para  
esse  fim .

6 .4 . O ó rg ã o  ou e n tid a d e  p o d e rá  c o n v o c a r re p re s e n ta n te  da e m p re sa  para  a d o çã o  de  
p ro v id ê n c ia s  q u e  d e v a m  se r c u m p rid a s  de  im e d ia to .

6 .5 . A pós  a a s s in a tu ra  do  c o n tra to  ou in s tru m e n to  e q u iv a le n te , o ó rg ã o  ou e n tid a d e  
p o d e rá  c o n v o c a r o re p re s e n ta n te  da e m p re sa  c o n tra ta d a  para  re u n iã o  in ic ia l para  a p re s e n ta ç ã o  
do  p la n o  de  fis c a liz a ç ã o , q u e  c o n te rá  in fo rm a ç õ e s  ace rca  das  o b r ig a ç õ e s  c o n tra tu a is , dos 
m e c a n is m o s  de  fis ca liza çã o , das e s tra té g ia s  para  e xe cu çã o  do  o b je to , do  p la no  c o m p le m e n ta r  de 
e xe cu çã o  da c o n tra ta d a , q u a n d o  h o u ve r, do  m é to d o  de  a fe r iç ã o  dos re s u lta d o s  e das sanções  
a p lic á v e is , d e n tre  o u tro s

Fiscalização
6 .6 . A e xecu çã o  do  c o n tra to  d e v e rá  se r a co m p a n h a d a  e f is c a liz a d a  pe lo (s ) f is c a l( is )  do 
c o n tra to , ou pe los  re s p e c tiv o s  s u b s titu to s .

Fiscalização Técnica
6 .7 . O fis ca l té c n ic o  do  c o n tra to  a c o m p a n h a rá  a e xe cu çã o  do  c o n tra to , para  q u e  se jam  
c u m p rid a s  to d a s  as c o n d içõ e s  e s ta b e le c id a s  no c o n tra to , de  m o d o  a a s s e g u ra r os m e lh o re s  
re s u lta d o s  para  a A d m in is tra ç ã o .

6 .8 . O fis ca l té c n ic o  do c o n tra to  a n o ta rá  no h is tó r ic o  de  g e re n c ia m e n to  do  c o n tra to  to d a s  
as o c o rrê n c ia s  re la c io n a d a s  à e xe cu çã o  do  c o n tra to , co m  a d e sc riçã o  do  q u e  fo r  n ece ssá rio  para  
a re g u la r iz a ç ã o  das  fa lta s  ou dos d e fe ito s  o b se rva d o s .

6 .9 . Id e n tif ic a d a  q u a lq u e r in e x a tid ã o  ou ir re g u la r id a d e , o f is c a l té c n ic o  do  c o n tra to  e m it irá  
n o tif ic a ç õ e s  para  a c o rre ç ã o  da e xe cu çã o  do c o n tra to , d e te rm in a n d o  p razo  para  a co rre çã o .

6 .10 . O fis ca l té c n ic o  do  c o n tra to  in fo rm a rá  ao g e s to r  do  c o n tra to , em  te m p o  h áb il, a 
s itu a ç ã o  q u e  d e m a n d a r d ec isã o  ou ado çã o  de  m e d id a s  q u e  u ltra p a s s e m  sua c o m p e tê n c ia , para  
q u e  a d o te  as m e d id a s  n e ce ssá ria s  e sa n e a d o ra s , se fo r  o caso.

6 .11 . No caso  de  o c o rrê n c ia s  q u e  possam  in v ia b iliz a r  a e xe cu çã o  do  c o n tra to  nas d a ta s  
a p ra za d a s , o fis ca l té c n ic o  do c o n tra to  c o m u n ic a rá  o fa to  im e d ia ta m e n te  ao g e s to r  do  c o n tra to .

6 .12 . O fis ca l té c n ic o  do  c o n tra to  c o m u n ic a rá  ao g e s to r  do  c o n tra to , em  te m p o  h áb il, o 
té rm in o  do c o n tra to  sob sua re s p o n s a b ilid a d e , co m  v is ta s  à re n o va çã o  te m p e s tiv a  ou à 
p ro rro g a ç ã o  c o n tra tu a l.

Fiscalização Adm inistrativa
6 .13 . O fis ca l a d m in is tra t iv o  do  c o n tra to  v e r if ic a rá  a m a n u te n ç ã o  das  c o n d içõ e s  de  
h a b ilita ç ã o  da c o n tra ta d a , a c o m p a n h a rá  o e m p e n h o , o p a g a m e n to , as g a ra n tia s , as g lo sa s  e a 
fo rm a liz a ç ã o  de  a p o s tila m e n to  e te rm o s  a d itiv o s , s o lic ita n d o  q u a is q u e r d o c u m e n to s  
c o m p ro b a tó r io s  p e r tin e n te s , caso  necessá rio .

6 .14 . Caso o c o rra m  d e s c u m p r im e n to  das  o b r ig a ç õ e s  c o n tra tu a is , o fis ca l a d m in is tra t iv o  do 
c o n tra to  a tu a rá  te m p e s t iv a m e n te  na so lu çã o  do  p ro b le m a , re p o r ta n d o  ao g e s to r  do c o n tra to  para  
q u e  to m e  as p ro v id ê n c ia s  ca b íve is , q u a n d o  u ltra p a s s a r a sua c o m p e tê n c ia .

6 .15 . A fis c a liz a ç ã o  de  q u e  tra ta  e s ta  c lá u su la  não e x c lu i n em  re d uz  a re s p o n s a b ilid a d e  do 
C o n tra ta d o , in c lu s iv e  p e ra n te  te rc e iro s , p o r q u a lq u e r ir re g u la r id a d e , a in da  q u e  re s u lta n te  de 
im p e rfe iç õ e s  té c n ic a s , v íc io s  re d ib itó r io s , ou e m p re g o  de  m a te r ia l in a d e q u a d o  ou de  q u a lid a d e  
in fe r io r  e, na o c o rrê n c ia  d e s ta , não  im p lic a  c o rre s p o n s a b ilid a d e  da C o n tra ta n te  ou de  seus 
a g e n te s , g e s to re s  e fis ca is , de  c o n fo rm id a d e .

Gestor do Contrato
6 .16 . C abe ao g e s to r  do c o n tra to :

6 .1 6 .1 . c o o rd e n a r a a tu a liz a ç ã o  do  p rocesso  de  a c o m p a n h a m e n to  e fis c a liz a ç ã o  do c o n tra to  
c o n te n d o  to d o s  os re g is tro s  fo rm a is  da e xe cu çã o  no h is tó r ic o  de  g e re n c ia m e n to  do  c o n tra to , a 
e x e m p lo  da o rd e m  de  se rv iço , do  re g is tro  de  o c o rrê n c ia s , das a lte ra ç õ e s  e das p ro rro g a ç õ e s
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c o n tra tu a is , e la b o ra n d o  re la tó r io  com  v is ta s  à v e r if ic a ç ã o  da n e ce ss id a d e  de  a d e q u a çõ e s  do 
c o n tra to  para  f in s  de  a te n d im e n to  da f in a lid a d e  da a d m in is tra ç ã o .

6 .1 6 .2 . a c o m p a n h a r os re g is tro s  re a liza d o s  p e los  fis c a is  do c o n tra to , de  to d a s  as o c o rrê n c ia s  
re la c io n a d a s  à e xe cu çã o  do  c o n tra to  e as m e d id a s  a d o ta d a s , in fo rm a n d o , se fo r  o caso, à 
a u to r id a d e  s u p e r io r  à q u e la s  q u e  u ltra p a s s a re m  a sua c o m p e tê n c ia .

6 .1 6 .3 . a c o m p a n h a r a m a n u te n ç ã o  das c o n d içõ e s  de  h a b ilita ç ã o  da c o n tra ta d a , para  f in s  de 
e m p e n h o  de  despesa  e p a g a m e n to , e a n o ta rá  os p ro b le m a s  q u e  o b s te m  o flu x o  n o rm a l da 
liq u id a ç ã o  e do  p a g a m e n to  da despesa  no re la tó r io  de  riscos  e v e n tu a is .

6 .1 6 .4 . e m it ir  d o c u m e n to  c o m p ro b a tó r io  da a va lia çã o  re a liza d a  pe los  fis c a is  té c n ic o , 
a d m in is tra t iv o  e s e to r ia l q u a n to  ao c u m p r im e n to  de  o b r ig a ç õ e s  a ssu m id a s  pe lo  C o n tra ta d o , com  
m e n çã o  ao seu d e s e m p e n h o  na e xe cu çã o  c o n tra tu a l,  base a do  nos in d ic a d o re s  o b je t iv a m e n te  
d e fin id o s  e a fe rid o s , e a e v e n tu a is  p e n a lid a d e s  a p lica d a s , d e v e n d o  c o n s ta r  do  c a d a s tro  de  a te s to  
de  c u m p r im e n to  de  o b rig a çõ e s .

6 .1 6 .5 . to m a r  p ro v id ê n c ia s  para  a fo rm a liz a ç ã o  de  p rocesso  a d m in is tra t iv o  de  
re sp o n sa b iliza çã o  para  f in s  de  a p lica çã o  de  sanções , a se r c o n d u z id o  pe la  co m issã o  de  q u e  tra ta  
o a rt. 158  da Lei n ° 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 , ou pe lo  a g e n te  ou pe lo  s e to r  co m  c o m p e tê n c ia  para  ta l, 
c o n fo rm e  o caso.

6 .1 6 .6 . e la b o ra r  re la tó r io  f in a l co m  in fo rm a ç õ e s  s o b re  a co n se cu çã o  dos o b je t iv o s  q u e  
te n h a m  ju s t if ic a d o  a c o n tra ta ç ã o  e e v e n tu a is  c o n d u ta s  a se re m  a d o ta d a s  para  o a p r im o ra m e n to  
das  a tiv id a d e s  da A d m in is tra ç ã o .

6 .1 6 .7 . e n v ia r  a d o c u m e n ta ç ã o  p e r t in e n te  ao s e to r  de  c o n tra to s  para  a fo rm a liz a ç ã o  dos 
p ro c e d im e n to s  de  liq u id a ç ã o  e p a g a m e n to , no v a lo r  d im e n s io n a d o  pela  f is c a liz a ç ã o  e g e s tã o  nos 
te rm o s  do  c o n tra to .

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 . C o m e te  in fra ç ã o  a d m in is tra t iv a , nos te rm o s  da Lei n ° 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 , o C o n tra ta d o  
que :

a) d e r causa  à in e xe cu çã o  p a rc ia l do c o n tra to ;

b )  d e r causa  à in e xe cu çã o  p a rc ia l do c o n tra to  q u e  ca use  g ra v e  d a n o  à 
A d m in is tra ç ã o  ou ao fu n c io n a m e n to  dos  s e rv iç o s  p ú b lic o s  ou ao in te re s s e  c o le tiv o ;

c) d e r causa  à in e xe cu çã o  to ta l do  c o n tra to ;

d) e n s e ja r o re ta rd a m e n to  da e xe cu çã o  ou da e n tre g a  do o b je to  da c o n tra ta ç ã o  
sem  m o tiv o  ju s t if ic a d o ;

e) a p re s e n ta r  d o c u m e n ta ç ã o  fa lsa  ou p re s ta r  d e c la ra ç ã o  fa lsa  d u ra n te  a e xecu çã o  
do c o n tra to ;

f) p ra tic a r  a to  f ra u d u le n to  na e xe cu çã o  do  c o n tra to ;

g) c o m p o r ta r-s e  de  m o d o  in id ô n e o  ou c o m e te r  fra u d e  de  q u a lq u e r n a tu re za ;

h )  p ra tic a r  a to  les ivo  p re v is to  no a rt. 5 ° da Lei n° 1 2 .8 4 6 , de  1° de  a g o s to  de  2013 .

7 .2 . S erão  a p lica d a s  ao C o n tra ta d o  q u e  in c o rre r  nas in fra çõ e s  a c im a  d e s c r ita s  as 
s e g u in te s  sanções:

7 .2 .1 . A d v e rtê n c ia , q u a n d o  o C o n tra ta d o  d e r  causa  à in e xe cu çã o  p a rc ia l do  c o n tra to , 
s e m p re  q u e  não se ju s t if ic a r  a im p o s içã o  de  p e n a lid a d e  m a is  g ra ve ;

7 .2 .2 . Im p e d im e n to  de  lic i ta r  e c o n tra ta r ,  q u a n d o  p ra tic a d a s  as c o n d u ta s  d e s c r ita s  nas 
a líne a s  "b " ,  " c "  e " d "  do s u b ite m  a c im a , s e m p re  q u e  não se ju s t if ic a r  a im p o s içã o  de  p e n a lid a d e  
m a is  g ra ve ;

7 .2 .3 . D e c la ra çã o  de  in id o n e id a d e  para  lic i ta r  e c o n tra ta r ,  q u a n d o  p ra tic a d a s  as c o n d u ta s  
d e s c r ita s  nas a líneas  "e " ,  " f " ,  " g "  e " h "  do  s u b ite m  a c im a , b em  co m o  nas a líneas  "b " ,  " c "  e "d " ,  
q u e  ju s t if iq u e m  a im p o s içã o  de  p e n a lid a d e  m a is  g ra ve .

7 .2 .4 . M u lta :

7 .2 .4 .1 . M o ra tó r ia , pa ra  as in fra çõ e s  d e s c r ita s  no ite m  "d " ,  de  0 ,5 %  (c in co  d é c im o s  p o r 
ce n to ) p o r d ia  de  a tra so  in ju s tif ic a d o  so b re  o v a lo r  da p a rce la  in a d im p lid a , a té  o l im ite  de  25 
(v in te  e c in d o ) d ias ;

7 .2 .4 .2 . M o ra tó r ia  de  0 ,0 7 %  (se te  c e n té s im o s  p o r c e n to ) p o r d ia  de  a tra s o  in ju s tif ic a d o
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so b re  o v a lo r  to ta l do  c o n tra to , a té  o m á x im o  de  2%  (do is  p o r ce n to ), pe la  in o b s e rv â n c ia  do 
p razo  f ix a d o  para  a p re s e n ta ç ã o , s u p le m e n ta ç ã o  ou re p o s içã o  da g a ra n tia , caso  ha ja  a 
e x ig ê n c ia  de  g a ra n tia  de  e xe cu çã o ;

7 .2 .4 .2 .1 . O a tra s o  s u p e r io r  a 25 (v in te  e c in co ) d ia s  pa ra  a p re s e n ta ç ã o , 
s u p le m e n ta ç ã o  ou re p o s içã o  da g a ra n tia  a u to r iz a  a A d m in is tra ç ã o  a p ro m o v e r a 
e x tin ç ã o  do c o n tra to  p o r d e s c u m p r im e n to  ou c u m p r im e n to  ir re g u la r  de  suas c lá u su la s , 
c o n fo rm e  d isp õ e  o inc iso  I do a rt. 137  da Lei n. 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 , caso ha ja  a e x ig ê n c ia  
de  g a ra n tia  de  e xe cu çã o .

7 .2 .4 .3 . C o m p e n s a tó r ia , para  as in fra çõ e s  d e s c r ita s  a c im a  a líneas  "e "  a " h "  de  6%  a 10%  
o v a lo r  do  C o n tra to ;

7 .2 .4 .4 . C o m p e n s a tó r ia , pa ra  a in e xe cu çã o  to ta l do c o n tra to  p re v is ta  a c im a  na a línea  "c " ,  
de  10%  a 20%  do  v a lo r  do C o n tra to .

7 .2 .4 .5 . C o m p e n s a tó r ia , pa ra  a in fra çã o  d e s c r ita  a c im a  na a línea  "b " ,  de  6%  (se is p o r 
ce n to ) a 15%  (q u in ze  p o r c e n to ) do v a lo r  da c o n tra ta ç ã o .

7 .2 .4 .6 . C o m p e n s a tó r ia , em  s u b s titu iç ã o  à m u lta  m o ra tó r ia  para  a in fra çã o  d e s c r ita  a c im a  
na a línea  "d " ,  de  5%  (c in co  p o r ce n to ) a 10%  (dez p o r ce n to ) do  v a lo r  da c o n tra ta ç ã o .

7 .2 .4 .7 . C o m p e n s a tó r ia , para  a in fra ç ã o  d e s c r ita  a c im a  na a línea  "a " ,  de  5%  (c in co  p o r 
ce n to ) a 10%  (dez p o r ce n to ) do  v a lo r  da c o n tra ta ç ã o .

7 .3 . A a p lica çã o  das sançõ e s  p re v is ta s  n e s te  Term o de  R e fe rênc ia  não  e x c lu i, em  h ip ó te se  
a lg u m a , a o b r ig a ç ã o  de  re p a ra çã o  in te g ra l do  d an o  ca usa d o  ao C o n tra ta n te .

7 .4 . Todas as sançõ e s  p re v is ta s  n e s te  T erm o de  R e fe rênc ia  p od e rã o  s e r a p lica d a s  
c u m u la t iv a m e n te  co m  a m u lta .

7 .5 . A n te s  da a p lica çã o  da m u lta  será  fa c u lta d a  a d e fe sa  do  in te re s s a d o  no p razo  de  15 
(q u in ze ) d ia s  ú te is , c o n ta d o  da d a ta  de  sua in tim a ç ã o .

7 .6 . Se a m u lta  a p lica d a  e as in d e n iza çõ e s  ca b íve is  fo re m  s u p e rio re s  ao v a lo r  do 
p a g a m e n to  e v e n tu a lm e n te  d e v id o  pe lo  C o n tra ta n te  ao C o n tra ta d o , a lé m  da p e rda  desse  v a lo r, a 
d ife re n ç a  será  d e sco n ta d a  da g a ra n tia  p re s ta d a  ou se rá  c o b ra d a  ju d ic ia lm e n te .

7 .7 . A m u lta  p od e rá  se r re co lh id a  a d m in is tra t iv a m e n te  no p razo  m á x im o  de  10 (dez) d ias , 
a c o n ta r  da d a ta  do  re c e b im e n to  da c o m u n ic a ç ã o  e n v ia d a  pe la  a u to r id a d e  c o m p e te n te .

7 .8 . A a p lica çã o  das  sançõ e s  re a liza r-se -á  em  p rocesso  a d m in is tra t iv o  q u e  a sse g u re  o 
c o n tra d itó r io  e a a m p la  d e fe sa  ao C o n tra ta d o , o b s e rv a n d o -s e  o p ro c e d im e n to  p re v is to  no c a p u t e 
p a rá g ra fo s  do  a rt. 158  da Lei n ° 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 , pa ra  as p e n a lid a d e s  de  im p e d im e n to  de  l ic ita r  
e c o n tra ta r  e de  d e c la ra ç ã o  de  in id o n e id a d e  para  l ic ita r  ou c o n tra ta r .

7 .8 .1 . Para a g a ra n tia  da a m p la  d e fe sa  e c o n tra d itó r io , as n o tif ic a ç õ e s  se rão  e n v ia d a s  
e le tro n ic a m e n te  para  os e n d e re ç o s  de  e -m a il in fo rm a d o s  na p ro p o s ta  c o m e rc ia l,  b em  co m o  os 
c a d a s tra d o s  pe la  e m p re sa  no SICAF.

7 .8 .2 . Os e n d e re ç o s  de  e -m a il in fo rm a d o s  na p ro p o s ta  c o m e rc ia l e /ou  ca d a s tra d o s  no SICAF 
se rã o  c o n s id e ra d o s  de  uso co n tín u o  da e m p re s a , não  c a b e n d o  a le g a çã o  de  d e s c o n h e c im e n to  das 
c o m u n ic a ç õ e s  a e les  c o m p ro v a d a m e n te  e n v ia d a s .

7 .9 . Na a p lica çã o  das sançõ e s  se rã o  c o n s id e ra d o s :

7 .9 .1 . a n a tu re za  e a g ra v id a d e  da in fra ç ã o  c o m e tid a ;

7 .9 .2 . as p e c u lia r id a d e s  do  caso  c o n c re to ;

7 .9 .3 . as c irc u n s tâ n c ia s  a g ra v a n te s  ou a te n u a n te s ;

7 .9 .4 . os d an o s  q u e  de la  p ro v ie re m  para  o C o n tra ta n te ; e

7 .9 .5 . a im p la n ta ç ã o  ou o a p e rfe iç o a m e n to  de  p ro g ra m a  de  in te g r id a d e , c o n fo rm e  n o rm a s  e 
o r ie n ta ç õ e s  dos  ó rg ã o s  de  c o n tro le .

7 .10 . Os a to s  p re v is to s  co m o  in fra çõ e s  a d m in is tra t iv a s  na Lei n ° 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 , ou em  
o u tra s  le is  de  lic ita ç õ e s  e c o n tra to s  da A d m in is tra ç ã o  P úb lica  q u e  ta m b é m  se ja m  t ip if ic a d o s  co m o  
a to s  le s ivo s  na Lei n ° 1 2 .8 4 6 , de  2 0 1 3 , se rão  a p u ra d o s  e ju lg a d o s  c o n ju n ta m e n te , nos m e sm o s  
a u to s , o b s e rv a d o s  o r ito  p ro c e d im e n ta l e a u to r id a d e  c o m p e te n te  d e fin id o s  na re fe r id a  Lei.

7 .11 . A p e rs o n a lid a d e  ju r íd ic a  do  C o n tra ta d o  p od e rá  s e r d e sc o n s id e ra d a  s e m p re  q u e  
u tiliz a d a  co m  abuso  do d ire ito  para  fa c il ita r ,  e n c o b r ir  ou d is s im u la r  a p rá tic a  dos  a to s  ilíc ito s  
p re v is to s  n e s te  Term o de  R e fe rênc ia  ou para  p ro v o c a r co n fu sã o  p a tr im o n ia l,  e, nesse  caso , to d o s
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os e fe ito s  das sançõ e s  a p lica d a s  à pessoa ju r íd ic a  se rão  e s te n d id o s  aos seus a d m in is tra d o re s  e 
sóc io s  co m  p o d e re s  de  a d m in is tra ç ã o , à pessoa ju r íd ic a  su cesso ra  ou à e m p re sa  do  m e sm o  ra m o  
co m  re la ção  de  co lig a çã o  ou c o n tro le , de  fa to  ou de  d ire ito , com  o C o n tra ta d o , o b se rva d o s , em  
to d o s  os casos, o c o n tra d itó r io , a a m p la  d e fe sa  e a o b r ig a to r ie d a d e  de  a n á lise  ju r íd ic a  p ré v ia .

7 .12 . O C o n tra ta n te  d e v e rá , no p razo  m á x im o  de  15 (q u in ze ) d ia s  ú te is , c o n ta d o  da d a ta  de 
a p lica çã o  da sanção , in fo rm a r  e m a n te r  a tu a liz a d o s  os d ad o s  re la t iv o s  às sançõ e s  p o r e la  
a p lica d a s , pa ra  f in s  de  p u b lic id a d e  no C a d a s tro  N ac iona l de  E m presas  In id ô n e a s  e S uspensas 
(CEIS) e no C a d a s tro  N ac iona l de  E m p re sas  P un idas (CNEP), in s t itu íd o s  no â m b ito  do  Poder 
E xe c u tiv o  F edera l.

7 .1 2 .1 . As p e n a lid a d e s  se rão  o b r ig a to r ia m e n te  re g is tra d a s  no SICAF.

7 .13 . As sançõ e s  de  im p e d im e n to  de  lic i ta r  e c o n tra ta r  e d e c la ra ç ã o  de  in id o n e id a d e  para  
lic i ta r  ou c o n tra ta r  são p ass íve is  de  re a b ilita ç ã o  na fo rm a  do  a rt. 163 da Lei n° 1 4 .1 3 3 , de  2021 .

7 .14 . Os d é b ito s  do  C o n tra ta d o  para  co m  a A d m in is tra ç ã o  C o n tra ta n te , re s u lta n te s  de 
m u lta  a d m in is tra t iv a  e /ou  in d e n iza çõ e s , não in s c r ito s  em  d ív id a  a tiv a , p od e rã o  s e r co m p e n sa d o s , 
to ta l ou p a rc ia lm e n te , co m  os c ré d ito s  d e v id o s  pe lo  re fe r id o  ó rg ã o  d e c o rre n te s  d e s te  m e sm o  
c o n tra to  ou de  o u tro s  c o n tra to s  a d m in is tra t iv o s  q u e  o C o n tra ta d o  possua  com  o m e sm o  ó rg ã o  
o ra  C o n tra ta n te , na fo rm a  da In s tru çã o  N o rm a tiv a  SEGES/ME n° 26, de  13 de  a b r il de  2 02 2 .

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8 .1 . Os bens se rão  re ce b id o s  p ro v is o r ia m e n te , de  fo rm a  s u m á ria , no a to  da e n tre g a , 
ju n ta m e n te  co m  a n o ta  fis ca l ou in s tru m e n to  de  c o b ra n ça  e q u iv a le n te , p e lo (a ) re sp o n sá ve l pe lo  
a c o m p a n h a m e n to  e f is c a liz a ç ã o  do c o n tra to , para  e fe ito  de  p o s te r io r  v e r if ic a ç ã o  de  sua 
c o n fo rm id a d e  com  as e s p e c if ic a ç õ e s  c o n s ta n te s  no T e rm o  de  R e fe rên c ia  e na p ro p o s ta .

8 .2 . Os bens  p od e rã o  se r re je ita d o s , no to d o  ou em  p a rte , in c lu s iv e  a n te s  do  re c e b im e n to  
p ro v is ó r io , q u a n d o  em  d e s a co rd o  com  as e s p e c if ic a ç õ e s  c o n s ta n te s  no T erm o de  R e fe rênc ia  e na 
p ro p o s ta , d e v e n d o  s e r s u b s titu íd o s  no p razo  de  30  ( t r in ta )  d ias , a c o n ta r  da n o tif ic a ç ã o  da 
c o n tra ta d a , às suas  cu s ta s , sem  p re ju ízo  da a p lica çã o  das  p e n a lid a d e s .

8 .3 . O re c e b im e n to  d e f in it iv o  o c o rre rá  no p razo  de  10 (dez) d ia s  ú te is , a c o n ta r  do 
re c e b im e n to  da no ta  fis ca l ou in s tru m e n to  de  c o b ra n ça  e q u iv a le n te  pe la  A d m in is tra ç ã o , após  a 
v e r if ic a ç ã o  da q u a lid a d e  e q u a n tid a d e  do  m a te r ia l e c o n s e q u e n te  a c e ita ç ã o  m e d ia n te  te rm o  
d e ta lh a d o .

8 .4 . Para as c o n tra ta ç õ e s  d e c o rre n te s  de  desp e sas  cu jo s  v a lo re s  não  u ltra p a s s e m  o lim ite  
de  q u e  tra ta  o inc iso  II do  a rt. 75 da Lei n ° 1 4 .1 3 3 . de  2 02 1 . o p razo  m á x im o  para  o re c e b im e n to  
d e f in it iv o  se rá  de  a té  5 (c in co ) d ias  ú te is .

8 .5 . O p razo  para  re c e b im e n to  d e f in it iv o  p o d e rá  se r e x c e p c io n a lm e n te  p ro rro g a d o , de  
fo rm a  ju s t if ic a d a , p o r ig u a l p e río d o , q u a n d o  h o u v e r n e ce ss id a d e  de  d ilig ê n c ia s  para  a a fe r iç ã o  do 
a te n d im e n to  das e x ig ê n c ia s  c o n tra tu a is .

8 .6 . No caso de  c o n tro v é rs ia  s o b re  a e xe cu çã o  do  o b je to , q u a n to  à d im e n sã o , q u a lid a d e  e 
q u a n tid a d e , d e ve rá  se r o b s e rv a d o  o te o r  do  a rt. 143 da Lei n ° 1 4 .1 3 3 , de  2 0 2 1 , co m u n ic a n d o -s e  
à e m p re sa  para  e m issã o  de  N ota  Fiscal q u a n to  à p a rce la  in c o n tro v e rs a  da e xe cu çã o  do  o b je to , 
pa ra  e fe ito  de  liq u id a ç ã o  e p a g a m e n to .

8 .7 . O p razo  para  a so lu ção , pe lo  c o n tra ta d o , de  in c o n s is tê n c ia s  na e xe cu çã o  do o b je to  ou 
de  s a n e a m e n to  da no ta  fis ca l ou de  in s tru m e n to  de  co b ra n ça  e q u iv a le n te , v e r if ic a d a s  pe la  
A d m in is tra ç ã o  d u ra n te  a a n á lise  p ré v ia  à liq u id a ç ã o  de  d espesa , não  se rá  c o m p u ta d o  para  os f in s  
do  re c e b im e n to  d e f in it iv o .

8 .8 . O re c e b im e n to  p ro v is ó r io  ou d e f in it iv o  não e x c lu irá  a re s p o n s a b ilid a d e  c iv il pe la  
so lid e z  e pe la  se g u ra n ça  dos bens  nem  a re s p o n s a b ilid a d e  é tic o -p ro fis s io n a l pe la  p e r fe ita  
e xe cu çã o  do  c o n tra to .

8 .9 . As a tiv id a d e s  de  m o n ta g e m , in s ta la ç ã o  e q u a is q u e r o u tra s  n e ce ssá ria s  pa ra  o 
fu n c io n a m e n to  ou uso do  b em  c o rre rã o  p o r co n ta  do  C o n tra ta d o  e são c o n d içã o  para  o 
re c e b im e n to  do  o b je to .

Liquidação
8 .10 . R eceb ida  a N ota  Fiscal ou d o c u m e n to  de  c o b ra n ça  e q u iv a le n te , c o rre rá  o p razo  de 
dez  d ias  ú te is  pa ra  f in s  de  liq u id a ç ã o , na fo rm a  d e s ta  seção , p ro rro g á v e is  p o r ig u a l p e río d o , nos 
te rm o s  do  a rt. 7°, §3° da In s tru çã o  N o rm a tiv a  SEGES/ME n° 7 7 /2 0 2 2 .
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8 .11 . O p razo  de  q u e  t ra ta  o ite m  a n te r io r  se rá  re d u z id o  à m e ta d e , m a n te n d o -s e  a 
p o s s ib ilid a d e  de  p ro rro g a ç ã o , no caso  de  c o n tra ta ç õ e s  d e c o rre n te s  de  desp e sas  cu jo s  v a lo re s  
não  u ltra p a s s e m  o lim ite  de  q u e  tra ta  o inc iso  II do a rt. 75 da Lei n° 1 4 .1 3 3 , de  2 02 1 .

8 .12 . Para fin s  de  liq u id a çã o , o s e to r  c o m p e te n te  d e ve rá  v e r if ic a r  se a no ta  fis ca l ou 
in s tru m e n to  de  c o b ra n ça  e q u iv a le n te  a p re s e n ta d o  e xp re ssa  os e le m e n to s  n e ce ssá rio s  e 
e sse n c ia is  do  d o c u m e n to , ta is  co m o :

8 .1 2 .1 . o p razo  de  v a lid a d e ;

8 .1 2 .2 . a d a ta  da em issã o ;

8 .1 2 .3 . os d ad o s  do  c o n tra to  e do ó rg ã o  c o n tra ta n te ;

8 .1 2 .4 . o p e río d o  re s p e c tiv o  de  e xe cu çã o  do  c o n tra to ;

8 .1 2 .5 . o v a lo r  a p a g a r; e

8 .1 2 .6 . e v e n tu a l d e s ta q u e  do v a lo r  de  re te n ç õ e s  t r ib u tá r ia s  ca b íve is .

8 .13 . H a ve nd o  e rro  na a p re s e n ta ç ã o  da no ta  fis ca l ou in s tru m e n to  de  co b ra n ça  
e q u iv a le n te , ou c irc u n s tâ n c ia  q u e  im p e ça  a liq u id a ç ã o  da d espesa , e s ta  f ic a rá  so b re s ta d a  a té  
q u e  o c o n tra ta d o  p ro v id e n c ie  as m e d id a s  sa n e a d o ra s , re in ic ia n d o -s e  o p razo  após a 
c o m p ro v a ç ã o  da re g u la r iz a ç ã o  da s itu a ç ã o , sem  ô nu s  ao c o n tra ta n te ;

8 .14 . A n o ta  fis ca l ou in s tru m e n to  de  c o b ra n ça  e q u iv a le n te  d e ve rá  se r o b r ig a to r ia m e n te  
a c o m p a n h a d o  da c o m p ro v a ç ã o  da re g u la r id a d e  f is c a l, c o n s ta ta d a  p o r m e io  de  c o n s u lta  o n - l in e  ao 
SICAF ou, na im p o s s ib ilid a d e  de  acesso  ao re fe r id o  S is tem a , m e d ia n te  c o n s u lta  aos s ítio s  
e le trô n ic o s  o fic ia is  ou à d o c u m e n ta ç ã o  m e n c io n a d a  no a rt. 68  da Lei n ° 1 4 .1 3 3 , de  2021 .

8 .15 . A A d m in is tra ç ã o  d e v e rá  re a liz a r c o n s u lta  ao SICAF para :

8 .1 5 .1 . v e r if ic a r  a m a n u te n ç ã o  das c o n d içõ e s  de  h a b ilita ç ã o  e x ig id a s ;

8 .1 5 .2 . id e n t if ic a r  poss íve l razão  q u e  im p e ça  a p a r tic ip a ç ã o  em  lic ita ç ã o /c o n tra ta ç ã o  no 
â m b ito  do  ó rg ã o  ou e n tid a d e , ta is  co m o  a p ro ib iç ã o  de  c o n tra ta r  co m  a A d m in is tra ç ã o  ou co m  o 
P oder P úb lico , bem  co m o  o c o rrê n c ia s  im p e d itiv a s  in d ire ta s .

8 .16 . C o n s ta ta n d o -se , ju n to  ao SICAF, a s itu a ç ã o  de  ir re g u la r id a d e  do  c o n tra ta d o , será  
p ro v id e n c ia d a  sua n o tif ic a ç ã o , p o r e s c r ito , pa ra  que , no p razo  de  5 (c in co ) d ias  ú te is , re g u la r iz e  
sua s itu a ç ã o  ou, no m e sm o  p razo , a p re s e n te  sua d e fe sa . O p razo  p o d e rá  se r p ro rro g a d o  um a 
vez , p o r ig u a l p e ríodo , a c r ité r io  do c o n tra ta n te .

8 .17 . Não h a ve n d o  re g u la r iz a ç ã o  ou se nd o  a d e fe sa  co n s id e ra d a  im p ro c e d e n te , o 
c o n tra ta n te  d e v e rá  c o m u n ic a r  aos ó rg ã o s  re sp o n sá ve is  pe la  f is c a liz a ç ã o  da re g u la r id a d e  fisca l 
q u a n to  à in a d im p lê n c ia  do  c o n tra ta d o , b em  co m o  q u a n to  à e x is tê n c ia  de  p a g a m e n to  a se r 
e fe tu a d o , pa ra  q u e  se ja m  a c io n a d o s  os m e io s  p e r tin e n te s  e n e ce ssá rio s  pa ra  g a ra n t ir  o 
re c e b im e n to  de  seus  c ré d ito s .

8 .18 . P e rs is tin do  a ir re g u la r id a d e , o c o n tra ta n te  d e ve rá  a d o ta r  as m e d id a s  n e ce ssá ria s  à 
resc isã o  c o n tra tu a l nos a u to s  do p rocesso  a d m in is tra t iv o  c o rre s p o n d e n te , a sse g u ra d a  ao 
c o n tra ta d o  a a m p la  de fesa .

8 .19 . H a ve nd o  a e fe tiv a  e xe cu çã o  do o b je to , os p a g a m e n to s  se rão  re a liza d o s  
n o rm a lm e n te , a té  q u e  se d e c id a  pe la  resc isão  do  c o n tra to , caso  o c o n tra ta d o  não re g u la r iz e  sua 
s itu a ç ã o  ju n to  ao SICAF.

Prazo de pagam ento
8 .20 . O p a g a m e n to  será  e fe tu a d o  no p razo  de  a té  10 (dez) d ia s  ú te is  c o n ta d o s  da 
fin a liz a ç ã o  da liq u id a ç ã o  da desp e sa , c o n fo rm e  seção  a n te r io r , nos te rm o s  da In s tru çã o  
N o rm a tiv a  SEGES/ME n° 77, de  2 0 2 2 .

8 .21 . No caso de  a tra so  pe lo  C o n tra ta n te , os v a lo re s  d e v id o s  ao c o n tra ta d o  se rão  
a tu a liz a d o s  m o n e ta r ia m e n te  e n tre  o te rm o  f in a l do  p razo  de  p a g a m e n to  a té  a d a ta  de  sua e fe tiv a  
re a liza çã o , m e d ia n te  a p lica çã o  do  Ín d ice  de  P reços ao C o n s u m id o r A m p lo  (IPCA) de  c o rre çã o  
m o n e tá r ia .

Forma de pagam ento
8 .22 . O p a g a m e n to  se rá  re a liza d o  p o r m e io  de  o rd e m  b a n cá ria , pa ra  c ré d ito  em  banco , 
a g ê n c ia  e co n ta  c o rre n te  in d ica d o s  pe lo  c o n tra ta d o .

8 .23 . Será co n s id e ra d a  d a ta  do  p a g a m e n to  o d ia  em  q u e  c o n s ta r  co m o  e m it id a  a o rd e m  
b a n cá ria  pa ra  p a g a m e n to .
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8 .24 . Q u a n do  do p a g a m e n to , se rá  e fe tu a d a  a re te n ç ã o  tr ib u tá r ia  p re v is ta  na le g is la çã o  
a p lic á v e l.

8 .25 . In d e p e n d e n te m e n te  do  p e rc e n tu a l de  t r ib u to  in se rid o  na p la n ilh a , q u a n d o  h o u ve r, 
se rã o  re tid o s  na fo n te , q u a n d o  da re a liza çã o  do  p a g a m e n to , os p e rc e n tu a is  e s ta b e le c id o s  na 
le g is la çã o  v ig e n te .

8 .26 . O c o n tra ta d o  re g u la rm e n te  o p ta n te  pe lo  S im p le s  N a c io na l, nos te rm o s  da Lei 
C o m p le m e n ta r  n° 123 , de  2 0 0 6 , não  so fre rá  a re te n ç ã o  tr ib u tá r ia  q u a n to  aos im p o s to s  e 
c o n tr ib u iç õ e s  a b ra n g id o s  p o r a q u e le  re g im e . No e n ta n to , o p a g a m e n to  f ic a rá  c o n d ic io n a d o  à 
a p re s e n ta ç ã o  de  c o m p ro v a ç ã o , p o r m e io  de  d o c u m e n to  o fic ia l,  de  q u e  faz  ju s  ao tra ta m e n to  
t r ib u tá r io  fa v o re c id o  p re v is to  na re fe r id a  Lei C o m p le m e n ta r.

Cessão de crédito
8 .27 . As cessões de  c ré d ito  d e p e n d e rã o  de  p ré v ia  a p ro v a ç ã o  do  C o n tra ta n te .

8 .2 7 .1 . A e fic á c ia  da cessão  de  c ré d ito , em  re la çã o  à A d m in is tra ç ã o , e s tá  c o n d ic io n a d a  à 
c e le b ra ç ã o  de  te rm o  a d it iv o  ao c o n tra to  a d m in is tra t iv o .

8 .2 7 .2 . Sem  p re ju ízo  do re g u la r  a te n d im e n to  da o b r ig a ç ã o  c o n tra tu a l de  c u m p r im e n to  de  
to d a s  as c o n d içõ e s  de  h a b ilita ç ã o  p o r p a r te  do C o n tra ta d o  (c e d e n te ) , a c e le b ra ç ã o  do  a d ita m e n to  
de  cessão  de  c ré d ito  e a re a liza çã o  dos p a g a m e n to s  re s p e c tiv o s  ta m b é m  se c o n d ic io n a m  à 
re g u la r id a d e  fis ca l e tra b a lh is ta  do  c e ss io n á rio , bem  co m o  à c e r t if ic a ç ã o  de  q u e  o ce ss io n á rio  não 
se e n c o n tra  im p e d id o  de  lic i ta r  e c o n tra ta r  co m  o P oder P úb lico , c o n fo rm e  a le g is la çã o  em  v ig o r, 
ou de  re c e b e r b e n e fíc io s  ou in c e n tiv o s  fis c a is  ou c re d itíc io s , d ire ta  ou in d ire ta m e n te , c o n fo rm e  o 
a rt. 12 da Lei n ° 8 .4 2 9 , de  1992 , nos te rm o s  do  P a rece r JL-01, de  18 de  m a io  de  2020 .

8 .2 7 .3 . O c ré d ito  a se r pago  à ce ss io n á ria  é e x a ta m e n te  a q u e le  q u e  se ria  d e s tin a d o  à 
c e d e n te  (C o n tra ta d o ) pe la  e xe cu çã o  do  o b je to  c o n tra tu a l,  re s ta n d o  a b s o lu ta m e n te  in c ó lu m e s  
to d a s  as d e fe sa s  e e xce çõ e s  ao p a g a m e n to  e to d a s  as d e m a is  c lá u su la s  e x o rb ita n te s  ao d ire ito  
co m u m  a p lic á v e is  no re g im e  ju r íd ic o  de  d ire ito  p ú b lic o  in c id e n te  so b re  os c o n tra to s  
a d m in is tra t iv o s , in c lu in d o  a p o s s ib ilid a d e  de  p a g a m e n to  em  co n ta  v in c u la d a  ou de  p a g a m e n to  
pe la  e fe t iv a  c o m p ro v a ç ã o  do  fa to  g e ra d o r, q u a n d o  fo r  o caso, e o d e s c o n to  de  m u lta s , g lo sas  e 
p re ju ízo s  ca u sa d o s  à A d m in is tra ç ã o .

8 .2 7 .4 . A cessão  de  c ré d ito  não a fe ta rá  a e xe cu çã o  do  o b je to  c o n tra ta d o , q u e  c o n tin u a rá  sob 
a in te g ra l re s p o n s a b ilid a d e  do  C o n tra ta d o .

8 .28 . O d is p o s to  nes ta  seção  não a fe ta  as o p e ra çõ e s  de  c ré d ito  de  q u e  tra ta  a In s tru çã o  
N o rm a tiv a  SEGES/MGI n° 82, de  21 de  fe v e re iro  de  2 0 2 5 , as q u a is  f ic a m  p o r es ta  reg ida s .

Reajuste
8 .29 . Os p re ços  in ic ia lm e n te  c o n tra ta d o s  são fixo s  e ir re a ju s tá v e is  no p razo  de  um  ano 
c o n ta d o  da d a ta  do  o rç a m e n to  e s tim a d o , c o n fo rm e  d e ta lh a d o  no in s tru m e n to  c o n v o c a tó r io .

8 .30 . A pós  o in te r re g n o  de  um  ano, e in d e p e n d e n te m e n te  de  p e d id o  do  C o n tra ta d o , os 
p re ços  in ic ia is  se rão  re a ju s ta d o s , m e d ia n te  a a p lica çã o , pe lo  C o n tra ta n te , do ín d ice  IPCA (Ín d ice  
N ac iona l de  Preços ao C o n s u m id o r A m p lo ), e x c lu s iv a m e n te  pa ra  as o b r ig a ç õ e s  in ic ia d a s  e 
c o n c lu íd a s  após a o c o rrê n c ia  da a n u a lid a d e .

8 .31 . Nos re a ju s te s  s u b s e q u e n te s  ao p r im e iro , o in te r re g n o  m ín im o  de  um  ano  se rá  
c o n ta d o  a p a r t ir  dos  e fe ito s  f in a n c e iro s  do  ú lt im o  re a ju s te .

8 .32 . No caso de  a tra s o  ou não d iv u lg a ç ã o  do(s) ín d ice  (s) de  re a ju s ta m e n to , o C o n tra ta n te  
p ag a rá  ao C o n tra ta d o  a im p o rtâ n c ia  ca lcu la d a  pe la  ú lt im a  v a ria ç ã o  c o n h e c id a , liq u id a n d o  a 
d ife re n ç a  c o rre s p o n d e n te  tã o  logo  se ja (m ) d iv u lg a d o (s ) o (s) ín d ice (s ) d e f in it iv o (s ) .

8 .33 . Nas a fe riçõ e s  fin a is , o (s) ín d ice (s ) u tiliz a d o (s ) para  re a ju s te  se rá (ã o ), 
o b r ig a to r ia m e n te , o (s) d e fin it iv o (s ) .

8 .34 . Caso o(s) ín d ice (s ) e s ta b e le c id o (s ) pa ra  re a ju s ta m e n to  v e n h a (m ) a se r e x tin to (s )  ou 
de  q u a lq u e r fo rm a  não possa (m ) m a is  se r u tiliz a d o (s ) , se rá (ã o ) a d o ta d o (s ), em  s u b s titu iç ã o , o(s) 
q u e  v ie r(e m ) a se r d e te rm in a d o (s )  pe la  le g is la çã o  e n tã o  em  v ig o r.

8 .35 . Na ausê n c ia  de  p re v isã o  lega l q u a n to  ao ín d ice  s u b s t itu to , as p a rte s  e le g e rã o  novo  
ín d ice  o fic ia l, para  re a ju s ta m e n to  do  p re ço  do v a lo r  re m a n e s c e n te , p o r m e io  de  te rm o  a d itiv o .

8 .36 . O re a ju s te  se rá  re a liza d o  p o r a p o s tila m e n to .

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Termo de Referência 0052971610 SEI 25000.124271/2025-47 / pg. 13

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


Forma de seleção e critério de ju lgam ento da proposta
9 .1 . O fo rn e c e d o r se rá  se le c io n a d o  p o r m e io  da re a liza çã o  de  p ro c e d im e n to  de  
LICITAÇÃO, na m o d a lid a d e  PREGÃO, sob  a fo rm a  ELETRÔNICA, co m  ado çã o  do  c r ité r io  de  
ju lg a m e n to  pe lo  MENOR PREÇO.

Forma de fornecim ento
9 .2 . O fo rn e c im e n to  do  o b je to  será  c o n tin u a d o  e e n tre g u e  de  fo rm a  p a rce la d a .

Exigências de habilitação
9 .3 . Para fin s  de  h a b ilita ç ã o , d e ve rá  o in te re ssa d o  c o m p ro v a r os s e g u in te s  re q u is ito s : 

Habilitação jurídica
9 .4 . Pessoa física: cé d u la  de  id e n tid a d e  (RG) ou d o c u m e n to  e q u iv a le n te  q ue , p o r fo rça  
de  le i, te n h a  v a lid a d e  para  f in s  de  id e n tif ic a ç ã o  em  to d o  o te r r itó r io  n a c io n a l;

9 .5 . Empresário individual: in sc riçã o  no R eg is tro  P úb lico  de  E m presas  M e rca n tis , a 
c a rg o  da Junta  C o m e rc ia l da re s p e c tiv a  sede ;

9 .6 . M icroem preendedor Individual - MEI: C e rtif ic a d o  da C on d içã o  de
M ic ro e m p re e n d e d o r In d iv id u a l - CCMEI, cu ja  a ce ita çã o  f ic a rá  c o n d ic io n a d a  à v e r if ic a ç ã o  da 
a u te n t ic id a d e  no s ítio  h ttp s ://w w w .g o v .b r /e m p re s a s -e -n e g o c io s /p t-b r /e m p re e n d e d o r :

9 .7 . Sociedade em presária, sociedade lim itada unipessoal -  SLU ou sociedade 
identificada como em presa individual de responsabilidade lim itada - EIRELI: in sc riçã o  do 
a to  c o n s t itu t iv o ,  e s ta tu to  ou c o n tra to  soc ia l no R eg is tro  P úb lico  de  E m presas  M e rca n tis , a ca rg o  
da Junta  C o m e rc ia l da re s p e c tiv a  sede , a co m p a n h a d a  de  d o c u m e n to  c o m p ro b a tó r io  de  seus 
a d m in is tra d o re s :

9 .8 . Sociedade em presária estrangeira: p o r ta r ia  de  a u to r iz a ç ã o  de  fu n c io n a m e n to  no 
B ras il, p u b lica d a  no D iá rio  O fic ia l da U n ião  e a rq u iv a d a  na Junta  C o m e rc ia l da u n id a d e  fe d e ra t iv a  
o n d e  se lo c a liz a r a f il ia l,  a g ê n c ia , su cu rsa l ou e s ta b e le c im e n to , a q u a l se rá  co n s id e ra d a  co m o  sua 
sede , c o n fo rm e  In s tru çã o  N o rm a tiv a  DREI/ME n .° 77, de  18 de  m a rço  de  202C:

9 .9 . Sociedade simples: in sc riçã o  do  a to  c o n s t itu t iv o  no R eg is tro  C iv il de  Pessoas 
Ju ríd icas  do loca l de  sua sede , a c o m p a n h a d a  de  d o c u m e n to  c o m p ro b a tó r io  de  seus 
a d m in is tra d o re s :

9 .10 . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou em presária: in sc riçã o  do 
a to  c o n s t itu t iv o  da f il ia l,  su cu rsa l ou a g ê n c ia  da s o c ie d a d e  s im p le s  ou e m p re s á ria , 
re s p e c tiv a m e n te , no R eg is tro  C iv il das  Pessoas Ju ríd icas  ou no R eg is tro  P úb lico  de  E m presas 
M e rc a n tis  o n d e  o p e ra , com  a ve rb a ç ã o  no R eg is tro  o n d e  te m  se de  a m a tr iz ;

9 .11 . Sociedade cooperativa: a ta  de  fu n d a ç ã o  e e s ta tu to  so c ia l, co m  a a ta  da 
a sse m b le ia  q u e  o a p ro v o u , d e v id a m e n te  a rq u iv a d o  na Junta  C o m e rc ia l ou in s c r ito  no R eg is tro  
C iv il das Pessoas Ju ríd icas  da re s p e c tiv a  sede , a lé m  do re g is tro  de  q u e  tra ta  o a rt. 107 da Lei n° 
5 .7 6 4 , de  16 de  d e z e m b ro  1971 .

9 .12 . Os d o c u m e n to s  a p re s e n ta d o s  d e v e rã o  e s ta r  a c o m p a n h a d o s  de  to d a s  as a lte ra ç õ e s  ou 
da c o n so lid a çã o  re s p e c tiv a .

Habilitação fiscal, social e trabalh ista
9 .13 . P rova de  in sc riçã o  no C a d a s tro  N ac iona l de  Pessoas Ju ríd icas  ou no C a d a s tro  de  
Pessoas Físicas, c o n fo rm e  o caso;

9 .14 . P rova de  re g u la r id a d e  fis ca l p e ra n te  a Fazenda N a c io na l, m e d ia n te  a p re s e n ta ç ã o  de 
c e r t id ã o  e x p e d id a  c o n ju n ta m e n te  pe la  S e c re ta ria  da R ece ita  Federa l do  B ras il (RFB) e pela  
P ro cu ra d o ria -G e ra l da Fazenda N ac iona l (PGFN), re fe re n te  a to d o s  os c ré d ito s  t r ib u tá r io s  fe d e ra is  
e à D ív ida  A tiv a  da U n ião  (DAU) p o r e las  a d m in is tra d o s , in c lu s iv e  a q u e le s  re la t iv o s  à S e g u rid a d e  
S ocia l, nos te rm o s  da P orta ria  C o n ju n ta  n° 1 .7 5 1 , de  02 de  o u tu b ro  de  2 0 1 4 , do  S e c re tá rio  da 
R ece ita  F ede ra l do  B ras il e da P ro cu ra d o ra -G e ra l da Fazenda N ac iona l.

9 .15 . P rova de  re g u la r id a d e  com  o Fundo de  G a ra n tia  do  T e m p o  de  S e rv iço  (FGTS):

9 .16 . P rova de  in e x is tê n c ia  de  d é b ito s  in a d im p lid o s  p e ra n te  a Justiça  do  T raba lho , 
m e d ia n te  a a p re s e n ta ç ã o  de  c e r t id ã o  n e g a tiv a  ou p o s itiv a  co m  e fe ito  de  n e g a tiv a , nos te rm o s  do 
T ítu lo  V II-A  da C o n so lid a çã o  das  Leis do  T raba lho , a p ro va d a  pe lo  D e c re to -L e i n ° 5 .4 5 2 , de  1° de  
m a io  de  1943 ;

9 .17 . P rova de  in sc riçã o  no c a d a s tro  de  c o n tr ib u in te s  E s ta d u a l/D is tr ita l re la t iv o  ao d o m ic ílio
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ou sede  do fo rn e c e d o r, p e r t in e n te  ao seu ra m o  de  a tiv id a d e  e c o m p a tív e l co m  o o b je to  
c o n tra tu a l;

9 .18 . P rova de  re g u la r id a d e  co m  a Fazenda E s ta d u a l/D is tr ita l do  d o m ic ílio  ou sede  do 
fo rn e c e d o r, re la t iv a  à a t iv id a d e  em  cu jo  e x e rc íc io  c o n tra ta  ou c o n co rre ;

9 .19 . Caso o fo rn e c e d o r se ja  c o n s id e ra d o  ise n to  dos  t r ib u to s  E s ta d u a l/D is tr ita l re la c io n a d o s  
ao o b je to  c o n tra tu a l,  d e ve rá  c o m p ro v a r ta l c o n d iç ã o  m e d ia n te  a a p re s e n ta ç ã o  de  d e c la ra ç ã o  da 
Fazenda re s p e c tiv a  do  seu d o m ic ílio  ou sede , ou o u tra  e q u iv a le n te , na fo rm a  da lei.

9 .20 . O fo rn e c e d o r e n q u a d ra d o  co m o  m ic ro e m p re e n d e d o r in d iv id u a l q u e  p re te n d a  a u fe r ir  
os b e n e fíc io s  do  tra ta m e n to  d ife re n c ia d o  p re v is to s  na Lei C o m p le m e n ta r  n. 123 , de  2 0 0 6 , e s ta rá  
d isp e n sa d o  da p ro va  de  in sc riçã o  nos c a d a s tro s  de  c o n tr ib u in te s  e s ta d u a l e m u n ic ip a l.

Qualificação Econômico-Financeira
9 .21 . C e rtid ã o  n e g a tiv a  de  in so lvê n c ia  c iv il e x p e d id a  pe lo  d is tr ib u id o r  do  d o m ic ílio  ou sede  
do  in te re ssa d o , caso  se t ra te  de  pessoa fís ica , d esd e  q u e  a d m it id a  a sua p a r tic ip a ç ã o  na 
lic ita ç ã o /c o n tra ta ç ã o , ou de  s o c ie d a d e  s im p le s ;

9 .22 . C e rtid ã o  n e g a tiv a  de  fa lê n c ia  e x p e d id a  pe lo  d is tr ib u id o r  da sede  do  fo rn e c e d o r;

9 .23 . B a lanço  p a tr im o n ia l,  d e m o n s tra ç ã o  de  re s u lta d o  de  e xe rc íc io  e d e m a is  
d e m o n s tra ç õ e s  c o n tá b e is  dos  2 (do is ) ú lt im o s  e xe rc íc io s  soc ia is , c o m p ro v a n d o , pa ra  cada  
e x e rc íc io , índ ice s  de  L iq u id e z  G era l (LG), L iq u id e z  C o rre n te  (LC), e S o lvên c ia  G era l (SG) su p e rio re s  
a 1 (u m ), o b tid o s  p o r m e io  da a p lica çã o  das  s e g u in te s  fó rm u la s :

LG = A tiv o  C irc u la n te  +  R ea lizáve l a Longo  Prazo

Passivo C irc u la n te  +  Passivo Não C irc u la n te

SG A tiv o  T o ta l

Passivo  C irc u la n te  +  Passivo Não C irc u la n te

LC A tiv o  C irc u la n te

Passivo  C irc u la n te

9 .24 . Caso a e m p re sa  in te re ssa d a  a p re s e n te  re s u lta d o  in fe r io r  ou ig u a l a 1 (u m ) em  
q u a lq u e r dos ín d ice s  de  L iq u id e z  G era l (LG), S o lvên c ia  G era l (SG) e L iq u id e z  C o rre n te  (LC), será  
e x ig id o  para  f in s  de  h a b ilita ç ã o  p a tr im ô n io  líq u id o  m ín im o  de  5%  (c in co  p o r ce n to ) do  v a lo r  to ta l 
e s tim a d o  da c o n tra ta ç ã o .

9 .25 . Os in d ic a d o re s  f ix a d o s  a c im a  d e v e rã o  s e r a tin g id o s  em  cada  um  dos d o is  ú lt im o s  
e x e rc íc io s  soc ia is , sob pena  de  in a b ilita ç ã o ;

9 .26 . Os d o c u m e n to s  re fe r id o s  a c im a  lim ita r-s e -ã o  ao ú lt im o  e xe rc íc io  no caso  de  a pessoa 
ju r íd ic a  te r  s ido  c o n s titu íd a  há m e n o s  de  2 (do is ) anos;

9 .27 . Os d o c u m e n to s  re fe r id o s  a c im a  d e v e rã o  s e r e x ig id o s  co m  base no lim ite  d e fin id o  pe la  
R ece ita  F ede ra l do  B ras il para  tra n s m is s ã o  da E sc ritu ra çã o  C o n tá b il D ig ita l - ECD ao Sped.

9 .28 . As e m p re sa s  c r ia d a s  no e xe rc íc io  f in a n c e iro  da lic ita ç ã o /c o n tra ta ç ã o  d e v e rã o  a te n d e r 
a to d a s  as e x ig ê n c ia s  da h a b ilita ç ã o  e p od e rã o  s u b s t itu ir  os d e m o n s tra tiv o s  c o n tá b e is  pe lo  
b a la n ço  de  a b e rtu ra .

9 .29 . O a te n d im e n to  dos ín d ice s  e c o n ô m ic o s  p re v is to s  n e s te  ite m  d e ve rá  se r a te s ta d o  
m e d ia n te  d e c la ra ç ã o  ass inada  p o r p ro fis s io n a l h a b ilita d o  da á rea  c o n tá b il,  a p re s e n ta d a  pe lo  
fo rn e c e d o r.

Disposições gerais sobre habilitação
9 .30 . Q u a n do  p e rm it id a  a p a r tic ip a ç ã o  de  e m p re sa s  e s tra n g e ira s  q u e  não fu n c io n e m  no 
País, as e x ig ê n c ia s  de  h a b ilita ç ã o  se rão  a te n d id a s  m e d ia n te  d o c u m e n to s  e q u iv a le n te s , 
in ic ia lm e n te  a p re s e n ta d o s  em  tra d u ç ã o  liv re .

9 .31 . Na h ip ó te s e  de  o fo rn e c e d o r s e r e m p re sa  e s tra n g e ira  q u e  não fu n c io n e  no País, para  
a s s in a tu ra  do  c o n tra to  ou da a ta  de  re g is tro  de  p re ços  ou do a c e ite  do  in s tru m e n to  e q u iv a le n te , 
os d o c u m e n to s  e x ig id o s  para  a h a b ilita ç ã o  se rã o  tra d u z id o s  p o r t ra d u to r  ju ra m e n ta d o  no País e
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a p o s tila d o s  nos te rm o s  do  d is p o s to  no D e c re to  n° 8 .6 6 0 , de  29 de  ja n e iro  de  2 0 1 6 , ou de  o u tro  
q u e  ve n h a  a s u b s titu í- lo , ou c o n s u la r iz a d o s  pe los  re s p e c tiv o s  co n su la d o s  ou e m b a ixa d a s .

9 .32 . Não se rã o  a c e ito s  d o c u m e n to s  de  h a b ilita ç ã o  co m  in d ica çã o  de  CNPJ/CPF d ife re n te s , 
sa lvo  a q u e le s  le g a lm e n te  p e rm itid o s .

9 .33 . Se o fo rn e c e d o r fo r  a m a tr iz , to d o s  os d o c u m e n to s  d e v e rã o  e s ta r  em  n o m e  da m a tr iz , 
e se o fo rn e c e d o r fo r  a f il ia l,  to d o s  os d o c u m e n to s  d e v e rã o  e s ta r  em  n o m e  da f il ia l,  e x c e to  para  
a te s ta d o s  de  ca p a c id a d e  té c n ic a , e no caso  d a q u e le s  d o c u m e n to s  que , pe la  p ró p r ia  n a tu re za , 
c o m p ro v a d a m e n te , fo re m  e m it id o s  s o m e n te  em  n o m e  da m a tr iz .

9 .34 . S erão  a ce ito s  re g is tro s  de  CNPJ de  fo rn e c e d o r m a tr iz  e f il ia l co m  d ife re n ç a s  de  
n ú m e ro s  de  d o c u m e n to s  p e r tin e n te s  ao CND e ao CRF/FGTS, q u a n d o  fo r  c o m p ro v a d a  a 
c e n tra liz a ç ã o  do  re c o lh im e n to  dessas c o n tr ib u iç õ e s .

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 . O cu s to  e s tim a d o  da c o n tra ta ç ã o  possu i c a rá te r  s ig ilo so  e será  to rn a d o  p ú b lico  
a pe n as  e im e d ia ta m e n te  após o ju lg a m e n to  das p ro p o s ta s .

10 .1 .1 . Q u a n do  as p ro p o s ta s  p e rm a n e c e re m  co m  p re ços  a c im a  do  o rç a m e n to  e s tim a d o , o 
cu s to  e s tim a d o  da c o n tra ta ç ã o  se rá  to rn a d o  p ú b lic o  após a fa se  de  lances.

10.2 . A e s tim a tiv a  de  cu s to  le vo u  em  c o n s id e ra ç ã o  o risco  e n v o lv id o  na c o n tra ta ç ã o  e sua 
a lo ca çã o  e n tre  C o n tra ta n te  e C o n tra ta d o , c o n fo rm e  e s p e c if ic a d o  na m a tr iz  de  risco  c o n s ta n te  do 
C o n tra to .

10.3 . Em caso  de  R eg is tro  de  P reços, os p re ços  re g is tra d o s  p o d e rã o  s e r a lte ra d o s  ou 
a tu a liz a d o s  em  d e c o rrê n c ia  de  e v e n tu a l re d u çã o  dos  p re ços  p ra tic a d o s  no m e rca d o  ou de  fa to  
q u e  e le ve  o cu s to  dos bens, das o b ra s  ou dos  se rv iç o s  re g is tra d o s , nas s e g u in te s  s itu a çõ e s :

10 .3 .1 . em  caso  de  fo rça  m a io r, caso  fo r tu ito  ou fa to  do p rín c ip e  ou em  d e c o rrê n c ia  de  fa to s  
im p re v is ív e is  ou p re v is ív e is  de  co n se q u ê n c ia s  in c a lc u lá v e is , q u e  in v ia b iliz e m  a e xe cu çã o  da a ta  
ta l co m o  p a c tu a d a , nos te rm o s  do d is p o s to  na a línea  "d "  do  inc iso  II do c a p u t do  a rt. 124  da Lei 
n ° 1 4 .1 3 3 , de  2 02 1 ;

10 .3 .2 . em  caso  de  c ria çã o , a lte ra ç ã o  ou e x tin ç ã o  de  q u a is q u e r t r ib u to s  ou e n ca rg o s  lega is  
ou s u p e rv e n iê n c ia  de  d isp o s içõ e s  le g a is , co m  c o m p ro v a d a  re p e rcu ssã o  so b re  os p reços  
re g is tra d o s ;

10 .3 .3 . se rã o  re a ju s ta d o s  os p re ços  re g is tra d o s , re s p e ita d a  a c o n ta g e m  da a n u a lid a d e  e o 
ín d ice  p re v is to  para  a c o n tra ta ç ã o ; ou

10 .3 .4 . p od e rã o  se r re p a c tu a d o s , a p e d id o  do  in te re ssa d o , c o n fo rm e  c r ité r io s  d e fin id o s  para  
a c o n tra ta ç ã o .

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 . As desp e sas  d e c o rre n te s  da p re s e n te  c o n tra ta ç ã o  c o rre rã o  à co n ta  de  re cu rso s
e sp e c ífico s  co n s ig n a d o s  no O rç a m e n to  G era l da U nião.

11.2 . A c o n tra ta ç ã o  será  a te n d id a  pe la  s e g u in te  d o ta çã o :

a) G e s tã o /U n id a d e : Fundo N ac iona l de  S aúde

b )  Fon te  de  R ecursos: fu n c io n a l - p ro g ra m á tic a  n° 1 0 .3 0 5 .5 1 2 3 .2 0 Y J .0 0 0 1 ;

c) P ro g ram a  de  T ra b a lh o : 1 0 .3 0 5 .5 1 2 3 .2 0 Y J .0 0 0 1 ;

d )  E le m e n to  de  D espesa : 3 3 9 0 3 0

e) P lano In te rn o :

• P ro g ram a : 5 0 2 3  - V ig ilâ n c ia  de  S aúde (SUS).

• O b je tiv o : 1 20 0  - R e d u z ir ou c o n tro la r  a o c o rrê n c ia  de  d o e n ça s  e a g ra vo s  
p ass íve is  de  p re v e n ç ã o  e c o n tro le .

11.3 . A d o ta ç ã o  re la t iv a  aos e xe rc íc io s  f in a n c e iro s  su b s e q u e n te s  se rá  in d ica d a  após 
a p ro v a ç ã o  da Lei O rç a m e n tá r ia  re s p e c tiv a  e lib e ra çã o  dos  c ré d ito s  c o rre s p o n d e n te s , m e d ia n te  
a p o s tila m e n to .

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 . A A ta  de  R eg is tro  de  P reços te rá  v ig ê n c ia  de  1 (u m ) ano , prorrogável por igual 
período, com a possibilidade de renovação dos quantitativos registrados , d esd e  q u e
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c o m p ro v a d a  a v a n ta jo s id a d e , c o n fo rm e  o a rt. 84  da Lei 1 4 .1 3 3 /2 0 2 1  e o D e c re to  1 1 .4 6 2 /2 0 2 3 , 
em  co n so n â n c ia  co m  a o r ie n ta ç ã o  re sp a ld a d a  no Parecer n° 00075/2024/DECOR/CGU/AGU  
(c g u .a g u .g o v .b r /d e c o r).

12.2 . As in fo rm a ç õ e s  c o n tid a s  n e s te  Term o de  R e fe rênc ia  não são c la s s ific a d a s  co m o  
s ig ilo sa s , e x c e to  o cu s to  e s tim a d o  da c o n tra ta ç ã o , q u e  possu i c a rá te r  s ig ilo so  a té  o ju lg a m e n to  
das  p ro p o s ta s .

12.3 . Não se rá  p e rm it id a  p a r tic ip a ç ã o  de  e m p re sa s  q u e  e s te ja m  re u n id a s  em  co n só rc io , 
q u a lq u e r q u e  se ja  a sua fo rm a  de  c o n s titu iç ã o , in c lu s iv e  c o n tro la d o ra s , c o lig a d a s  ou s u b s id iá r ia s  
e n tre  si.

12 .4 . H ave rá  a p o s s ib ilid a d e  de  adesão  de  re g is tro s  de  p re ços  para  ó rg ã o s  não 
p a r tic ip a n te s , o b s e rv a d o  o d is p o s to  no a rt. 15, in c iso  XI, c /c  o a rt. 32 do D e c re to  n. 1 1 .4 6 2 /2 0 2 3 .

13. OBSERVAÇÕES GERAIS
13.1 . A p re s e n te  a q u is içã o  de  m ic ro s c ó p io s  (ó p tic o s  e e s te re o s c ó p ic o s ), d e s tin a d o s  às 
a tiv id a d e s  la b o ra to r ia is  de  v ig ilâ n c ia  em  sa úd e , e n c o n tra -s e  em  c o n fo rm id a d e  co m  o P lano 
D ire to r  de  Log ís tica  S u s te n tá v e l do  M in is té r io  da S aúde  - c ic lo  2 0 2 4 -2 0 2 6 , in s t itu íd o  pe la  P orta ria  
SE/MS n° 4 63 , de  26 de  m a rço  de  2 02 4 . O PLS p re vê , e n tre  suas d ire tr iz e s , a p ro m o çã o  de  
p rá tic a s  de  c o m p ra s  p ú b lica s  s u s te n tá v e is , o uso e fic ie n te  e re sp o n sá ve l dos  re cu rso s  p ú b lico s , 
b em  co m o  o apo io  ao d e s e n v o lv im e n to  c ie n tíf ic o  e te c n o ló g ic o  em  sa úd e , a b ra n g e n d o  a 
a q u is içã o  de  in su m o s  e s tra té g ic o s  la b o ra to r ia is .

13.2 . Dessa fo rm a , a p re s e n te  c o n tra ta ç ã o  a lin h a -se  às m e ta s  de  ra c io n a liz a ç ã o  do 
co n su m o  c o n s c ie n te  e de  fo r ta le c im e n to  da in fra e s tru tu ra  de  v ig ilâ n c ia  em  saúde .
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Apêndice I
Pauta de distribuição

M icro scó p io  Ó p tico  - ITEM  1

1§ execução

UF
13 parce la

UF
13 parce la T o ta l

A cre 1 A cre 1 2

A la g o a s 1 A lagoas 1 2

A m a p á 1 A m apá 1 2

A m a zo n a s 1 A m azo n as 1 2

B ahia 1 Bahia 1 2

Ceará 1 Ceará 1 2

D istrito  Fed eral 1 D istrito  Federal 1 2

Esp írito  San to 1 Espírito  Santo 1 2

G o iás 1 G oiás 1 2

M aran h ão 1 M aranhão 1 2

M ato  G ro sso 1 M ato G rosso 1 2

M ato  G ro sso  do  Sul 1 M ato G rosso  do  
Sul

1 2

M in a s G e ra is 1 M inas G erais 1 2

Pará 1 Pará 1 2

Paraíba 1 Paraíba 1 2

Paraná 1 Paraná 1 2

P e rn am b u co 1 Pern am bu co 1 2

P ia u í 1 Piauí 1 2

Rio de Ja n e iro 1 Rio de Janeiro 1 2

Rio G ran d e  do  
N orte

1 Rio G ran de do  
Norte

1 2

Rio G ran d e  do  Sul 1 Rio G ran de do  
Sul

1 2

R o n d ô n ia 1 Rondônia 1 2

R o ra im a 1 Roraim a 1 2

San ta  C ata rin a 1 Santa Catarina 1 2

São  Pau lo 1 São Paulo 1 2

Serg ip e 1 Sergipe 1 2

T o ca n tin s 1 To ca n tin s 1 2

To tal 27 T o ta l 27 54



M icro scó p io  E ste re o scó p io  B in o cu la r - ITEM  2

13 e xe cu çã o

UF
13 parce la

UF
13

parce la
To ta l

A cre 1 Acre 1 2

A la g o a s 1 A lagoas 1 2

A m a p á 1 A m apá 1 2

A m a zo n a s 1 A m azo n as 1 2

Bahia 1 Bahia 1 2

Ceará 1 Ceará 1 2

D istrito  Fed eral 1 Distrito  Federal 1 2

Esp írito  San to 1 Espírito  Santo 1 2

G o iás 1 G oiás 1 2

M aran h ão 1 M aranhão 1 2

M ato  G ro sso 1 M ato G rosso 1 2

M ato  G ro sso  do  Sul 1 M ato G ro sso  do Sul 1 2

M in a s G e ra is 1 M inas G erais 1 2

Pará 1 Pará 1 2

Paraíba 1 Paraíba 1 2

Paraná 1 Paraná 1 2

P e rn am b u co 1 Pern am bu co 1 2

P iau í 1 Piauí 1 2

Rio de Ja n e iro 1 Rio de Janeiro 1 2

Rio G ran d e  do  
N orte

1 Rio G ran de do  
Norte

1 2

Rio G ran d e  do  Sul 1 Rio G ran de do Sul 1 2

R o n d ô n ia 1 Rondônia 1 2

R ora im a 1 Roraim a 1 2

San ta  C ata rin a 1 Santa Catarina 1 2

São  Pau lo 1 São Paulo 1 2

Serg ip e 1 Sergipe 1 2

T o ca n tin s 1 To ca n tin s 1 2

To tal 27 T o ta l 27 54



M icro scó p io  E ste re o scó p io  T rin o c u la r - ITEM  3

13 e xecu çã o

UF 13 parce la T o ta l

A cre 2 2

A m a p á 2 2

A m a zo n a s 2 2

M aran h ão 2 2

M ato  G ro sso 2 2

Pará 2 2

R o n d ô n ia 2 2

R ora im a 2 2

T o ca n tin s 2 2

To tal 18 18



Apêndice II

Endereços das Entregas

U N ID A D E
D A

F ED E R A Ç Ã O

R E S P O N S Á V E L  PELO  
R EC E B IM EN T O

LO C A L DE EN T R EG A
P R O G R A M A  

DE SA Ú D E
D E SC R IÇ Ã O  

D O  IN SU M O

A cre

M arco s G o n ça lves Ferreira

Lab orató rio  Central de  
Saúde Pública  

Endereço : Av. G etúlio  
V argas - Travessa  do  
H EM O A CR E, n ° 165  
Bairro Bosque, Rio 

B ran co -A C  
CEP: 6 9 .9 0 0 -6 0 4  

Lab orató rio  de  
Entom ologia

Program a  
N acional de 
Con tro le  e 

Elim inação da 
M alária

M icroscóp io
Estereo scó pio

T rin o cu la r

M arco s G o n ça lves Ferreira  
Te lefo n e: (68) 9 9 2 0 7 -5 1 6 8  

E-m ail: m gfb io 20 09@ gm ail.co m

Travessa  do  
H EM O A CR E, 165, 

Bosque, Rio Branco/A C. 
CEP: 6 9 9 0 0 -6 0 4

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

A la g o a s

Bruna
Te lefo n e: (82) 9 9 3 2 9 -1 9 0 0  

E-m ail:
lab .en to m o lo gia .a l@ gm ail.co m

LA CEN -A L
Rua Ernesto  G o m es  

M aranhão, 1773, 
Jatiú ca, M aceió/A L. 

CEP: 5 7 0 3 6 -8 6 0

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

A m a p á

Robson G o n ça lves Sabath  
Figueiredo

Diretoria Executiva de 
V igilância  Laboratorial 

-  D EV L/LA CEN -A P  
Rua T a n cre d o  N eves, n ° 

1118
Bairro São Lazaro, 

M acapá-A P  
CEP: 6 8 .9 0 8 -5 3 0

Program a  
N acional de 
Con tro le  e 

Elim inação da 
M alária

M icroscóp io
Estereo scó pio

T rin o cu la r

M arlúcia dos San tos Façanha  
Te lefo n e: (96) 9 8 1 3 7 -5 7 4 6  

E-m ail: m sfacan h a@ svs.ap .go v.b r  
m sfacan h a@ h o tm ail.co m

Rua T a n cre d o  Neves, 
1118, São Lázaro, 
M acapá/A P. CEP  

6 8 9 0 8 -5 3 0

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

mailto:mgfbio2009@gmail.com
mailto:lab.entomologia.al@gmail.com
mailto:msfacanha@svs.ap.gov.br
mailto:msfacanha@hotmail.com


do ença de 
Chagas.

A m a zo n a s

Edw in Barbosa (R esp on sável pelo  
alm oxarifado)

A lm o xarifad o  da 
FVS/AM

Rua Jo ão  A lfredo, n° 
560

Bairro São G eraldo, 
M anaus-A M  

CEP: 6 9 .0 5 3 -2 7 0

Program a  
N acional de 
Con tro le  e 

Elim inação da 
M alária

M icroscóp io
Estereo scó pio

T rin o cu la r

Ronildo Baiatone A len car  
Te lefo n e: (92) 9 8 8 4 6 -7 0 6 8  

E-m ail: a len carro n ild o @ gm ail.co m  
sgen to .am @ gm ail.co m

Fund ação  de V igilância  
do A m azo n as  

Av. To rq u ato  Tapajós, 
40 1 0 , Col. Santo  

A nton io , M anaus/AM . 
CEP: 6 9 0 9 3 -0 1 8

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

B ahia
Roberto  Fonseca dos Santos  

Te le fo n e: (71) 3 1 1 2 -4 8 8 9  
E-m ail: te cve t3 0 @ yah o o .co m .b r

LA C EN -B A  Prof. 
G o nçalo  M oniz  

Rua W ald e m ar Falcão, 
123, Horto Florestal, 

Salvador/BA . CEP: 
4 0 2 9 5 -0 1 0

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

Ceará

Luiz O svaldo Rodrigu es da Silva 
Te lefo n e: (85) 9 8 5 2 7 -1 3 9 6  
E-m ail: lu izuva@ gm ail.co m  

ce v e t@ sa u d e .ce .go v.b r

C EV ET/SESA /CE  
Rua O to de A lencar, 

193, Centro, 
Fortaleza/CE. CEP: 

6 0 0 1 0 -2 7 0

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

D istrito
Fed eral

Vilm a Feitosa
Te le fo n e: (61) 9 9 1 6 2 -0 1 3 4  

E-m ail: gevac.d iva l@ sau d e.d f.go v .b r  
vram o sfe ito sa@ gm ail.co m

Lab orató rio  de  
Entom ologia  e A n im ais  
Peço n h en to s da Dival 

A EN W  3, Lote 04, 
T re ch o  02, ao lado do  

Hospital da Criança, 
Brasília/D F. CEP: 

7 0 6 8 4 -8 3 1

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

Esp írito
San to

O ficia lm ente: D ijoce Prattes Bezerra  
Extraoficia lm ente: Karina Bertazo

Rua Pedro Zan gran de, 
320, Jard im  Lim oeiro,

Program a de 
V igilância  e

M icroscóp io
Ó ptico

mailto:alencarronildo@gmail.com
mailto:sgento.am@gmail.com
mailto:tecvet30@yahoo.com.br
mailto:luizuva@gmail.com
mailto:cevet@saude.ce.gov.br
mailto:gevac.dival@saude.df.gov.br
mailto:vramosfeitosa@gmail.com


Te lefo n e: (27) 9 9 9 5 4 -4 3 1 7  
E-m ail:

d ijo ceb eze rra @ sa u d e .e s.go v.b r
b ertazo karin a@ gm ail.co m

Serra/ES. CEP: 2 9 1 6 4 ­
020.

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

G o iá s

Carm eci Natalina  
Te le fo n e: (62) 32 0 1 -3 8 8 2  

Fax: (62) 3 2 0 1 -3 8 8 4  
E-m ail: carm ecie lias@ gm ail.co m  

la cen go .en to m o lo gia@ gm ail.co m  
lacen en to m o .sau d e @ go ias.go v.b r

LA CEN -G O  Dr. G iovanni 
Cysn eiro s

Av. Con to rn o , 3556, 
Jard im  Bela Vista, 
G o iânia/G O . CEP: 

7 4 8 5 3 -1 2 0 .

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

M a ran h ã o

M onique P inheiro  M aia Silva

D epartam en to  de 
Epidem iologia  

SECD /SA PA P V S/SES-M A  
A venida dos 

H olandeses, Q uadra 08, 
n ° 03, Prédio A lm ere  

O ffice.
Bairro Calhau, São Luís- 

M A
CEP: 6 5 0 7 1 -3 8 0

Program a  
N acional de 
Con tro le  e 

Elim inação da 
M alária

M icroscóp io
Estereo scó pio

T rin o cu la r

Jo rge  Luiz Pinto M oraes  
Te lefo n e: (98) 9 9 9 7 1 -2 0 8 4  

E-m ail:
m o ra e 2 e n to m o lo g ia@ ya h o o .co m .b r

Secretaria  Adjunta da 
Política de A tenção  

Prim ária e V igilância  
em  Saúde

Av. H olandeses, n ° 03 - 
Q  08, Prédio A lm ere  

O ffice,
CEP 6 5 .0 7 1 -3 8 6 , Bairro  

Calh au / São Luís-M A

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

M ato
G ro sso

Elaine Cristina de O liveira

Lab orató rio  Central de  
Saúde Pública de M ato  

G rosso  - LA CEN /M T  
Endereço : Rua 

Santiago, n ° 70  
Bairro Jard im  das  

A m éricas, C u iab á-M T  
CEP: 7 8 .0 6 0 -6 2 8

Program a  
N acional de 
Con tro le  e 

Elim inação da 
M alária

M icroscóp io
Estereo scó pio

T rin o cu la r

V eruska N ogueira de Brito  
Te le fo n e: (65) 9 2 2 2 -9 8 6 8  

E-m ail: veru skan b rito @ gm ail.co m

Superin ten d ên cia  de  
V igilância  em  Saúde  

Rua Nova Iguaçu, 293, 
Coo p h em a, Cuiabá/M T. 

CEP 7 8 0 8 5 -1 1 8

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

mailto:dijocebezerra@saude.es.gov.br
mailto:bertazokarina@gmail.com
mailto:carmecielias@gmail.com
mailto:lacengo.entomologia@gmail.com
mailto:lacenentomo.saude@goias.gov.br
mailto:morae2entomologia@yahoo.com.br
mailto:veruskanbrito@gmail.com


do ença de 
Chagas.

M ato  
G ro sso  d o  

Sul

Paulo Silva de A lm eida  
Te lefo n e: (67) 9 9 9 7 3  7910  

E-m ail:
p silvad ealm eid a@ yah o o .co m .b r

C oo rdenado ria  
Estadual de Con tro le  de 

V eto res/SES/M S  
Av. M arechal D eodoro, 

876, Jard im  Leblon, 
C am p o  G rande/M S. 

CEP: 7 9 0 9 4  000

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

M in a s
G e ra is

Ana Lucia do A m aral Pedroso: (31) 
3 3 1 4 -4 0 2 1  / 3 3 1 4 -4 9 6 2  

Leticia de A zevedo  Silva: (31) 3 3 1 4 ­
4 6 6 3  / 3 3 1 4 -4 6 6 1  

E-m ail:
a n a .p ed ro so @ fu n e d .m g.go v.b r

letic ia .silva@ fu n ed .m g.go v.b r

Fund ação  Ezequiel Dias 
- Lab orató rio  Central de 

M inas G erais  
Rua Con de Pereira  

Carneiro , 80, 
G am eleira, Belo  

H orizo nte/M G . CEP  
30 510 -01 0.

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

Pará

Sônia Lima / A ndrea Am aral

Lab orató rio  Central de  
Saúde Pública do  

estado  do Pará - LACEN  
PA

Rodovia A u gu sto  
M o n tenegro, n ° 524  

Parque G uajará, Belém - 
PA

CEP: 6 6 8 2 3 -0 1 0

Program a  
N acional de 
Con tro le  e 

Elim inação da 
M alária

M icroscóp io
Estereo scó pio

T rin o cu la r

Bárbara A lm eida  
Te lefo n e: (91) 9 7 4 0 0 -8 6 8 5  

E-m ail:
e n to m o lo giaestad u alp a@ gm ail.co m

LA CEN -P A  
Rodovia A u gu sto  

M on tenegro, 524, 
Parque G uajará, 

Belém /PA. CEP: 6 6 8 2 3 ­
010

(D esign ar ao 
laboratório  de 
en to m olo gia)

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

Para íb a

Nilton G u ed es do N ascim ento  
Te lefo n e: (83) 9 8 8 6 7 -4 5 3 7  

(83) 3 2 1 1 -9 1 0 2
E-m ail: n ilto n gu ed esses@ gm ail.co m  

nigu ed ess@ h o tm ail.co m

Av. Don Pedro II, 1826, 
T o rre , Jo ão  Pessoa/PB  

CEP: 5 8 .0 4 0 -4 4 0

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

Paran á
M arilia de M elo San tos de Castilhos  

Te le fo n e: (41) 3 3 3 0 -4 4 8 1
Program a de 
V igilância  e

M icroscóp io
Ó ptico

mailto:psilvadealmeida@yahoo.com.br
mailto:ana.pedroso@funed.mg.gov.br
mailto:leticia.silva@funed.mg.gov.br
mailto:entomologiaestadualpa@gmail.com
mailto:niltonguedesses@gmail.com
mailto:niguedess@hotmail.com


(41) 9 9 9 1 4 -5 2 0 5  
E-m ail:

m arilia .castilh o s@ sesa.p r.go v.b r
m arilia .sesa@ gm ail.co m

Rua Piquiri, 170, 
R ebouças, Curitiba/PR  

CEP: 8 0 2 3 0 -1 4 0

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

P e rn a m b u co
G abriela G u ed es  

Te lefo n e: (81) 9 8 8 8 7 -7 3 2 3  
E-m ail: lab en d .lacen @ gm ail.co m

LA CEN -P E
Rua Jo ão  Fernandes  

V ieira, s/n, Soledade, 
R ecife/PE. CEP: 5 0 0 5 0 ­

215

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

P ia u í
Francisco  das Ch agas  

E-m ail: a lvesp ere irafc@ gm ail.co m

Co o rd e n ação  de 
V igilância  em  Saúde  

A m biental
Av. Pedro Freitas, s/n, 

Bloco A, Centro  
A d m n istrativo , São  
Pedro, Teresina/PI. 

CEP: 6 4 0 1 8 -9 0 0

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

R io  de  
Ja n e iro

Elaine M endonça (G erente Setor  
Entom ologia)

A ndreia Con y (D iretora Geral) 
Te le fo n e: (21) 9 9 6 2 2 -8 8 4 1  / (21) 

9 9 9 4 2 -4 3 2 0
E-m ail: gp a@ lace n .fs.rj.go v .b r  

d g@ lacen .fs.rj.go v.b r

LA CEN -RJ Noel N utels  
Rua do Resende, 118, 

Centro , Rio de 
Janeiro /RJ. CEP: 2 0 2 3 1 ­

092

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

Rio G ran d e  
do N orte

Lúcia M aria A b ran tes A guiar  
Te lefo n e: (84) 9 9 9 8 6 -2 4 7 3  

E-m ail:
luciab ran tesagu iar@ gm ail.co m

A lm o xarifad o  LA CEN - 
RN

Rua A lm irante  
T am an d are, 45, Lagoa  
Nova, N atal/RN . CEP: 

5 9 0 5 4 -5 6 0 . 
R esponsável pelo  

alm oxaifado : Em anuel 
Fabiano M artins  

A velino  (84) 9 9 8 7 2 ­
1589

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

Rio G ran d e  
do Sul

G etú lio  D o rnelles Souza  
Te le fo n e: (51) 3 2 8 8 4 0 2 4  

(51) 9 9 8 2 6 -1 2 8 4  
E-m ail: g e tu lio @ sa u d e.rs.go v.b r

LA CEN -R S  
Av. Ip iranga, 5400, 

Jard im  Botânico, Porto  
A legre/RS. CEP: 9 0 6 1 0 ­

030.

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

mailto:marilia.castilhos@sesa.pr.gov.br
mailto:marilia.sesa@gmail.com
mailto:labend.lacen@gmail.com
mailto:alvespereirafc@gmail.com
mailto:gpa@lacen.fs.rj.gov.br
mailto:dg@lacen.fs.rj.gov.br
mailto:luciabrantesaguiar@gmail.com
mailto:getulio@saude.rs.gov.br


V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

R o n d ô n ia

M arize Saldanha

A lm o xarifad o  da 
A gência  Estadual de 

Vigilância  em  Saúde - 
A G EV ISA

Rua Bela, n° 4 6 9 1  -  
G alp ão  3 e 4 

Bairro Flodoaldo  
Pontes Pinto, Porto  

V elho -R O  
CEP: 7 6 .8 2 0 -4 0 3

Program a  
N acional de 
Con tro le  e 

Elim inação da 
M alária

M icroscóp io
Estereo scó pio

T rin o cu la r

Roberto  Duarte M aroso  (Chefe  do  
Lacen)

Alda Lobato (Entom olo gia) 
Te lefo n e: (69) 9 9 3 6 1 -1 2 9 0  

E-m ail: ro b erto m aro so @ gm ail.co m

N úcleo de Biologia  
A nim al e Entom ologia  

M édica
Rua Anita G aribaldi, 
41 3 6 , Costa e Silva, 

Porto V elho/RO . CEP: 
7 6 8 0 3 -6 2 0

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

R o ra im a

Francisco  M aciel dos San tos

G erência  Estadual de  
Entom ologia  / 

C o o rd e n a ção  G eral de 
Vigilância  em  Saúde - 

CG V S
Rua Dr A rnalldo  
Brandão, n ° 283  

Bairro São Francisco , 
Boa vista -RR  

CEP: 6 9 .3 0 5 -0 8 0

Program a  
N acional de 
Con tro le  e 

Elim inação da 
M alária

M icroscóp io
Estereo scó pio

T rin o cu la r

Francisco  M aciel dos San tos  
Te lefo n e: (95) 9 9 1 1 9 -5 5 2 8  

E-m ail: nee .cgvs@ sau d e .rr.go v .b r

Dr. A rn ald o  Brandão, 
283, c/ Av. Capitão  Júlio  
Bezerra, São Francisco , 

Boa Vista/RR. CEP: 
69 .3 0 5 .0 8 0

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

San ta
C ata rin a

M iriam  Sant'A nna GhazI 
Te le fo n e: (48) 36 6 4 -7 3 9 5  

(48) 3 6 6 4 -7 3 9 6  
E-m ail:

en to m o lo g iad ive @ sau d e .sc.go v .b r

Rua Esteves Júnior, 
390, subsolo, Centro , 
Florian óp olis/SC. CEP: 

8 8 0 1 5 -1 3 0

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

mailto:robertomaroso@gmail.com
mailto:nee.cgvs@saude.rr.gov.br
mailto:entomologiadive@saude.sc.gov.br


do ença de 
Chagas.

São  Pau lo

Vera Lucia Fonseca de Cam argo  
N eves

Te le fo n e: (11) 9 9 1 3 1 -3 1 4 3  
(11) 3 3 1 1 -1 1 2 6  

E-m ail:
v ca m argo @ p a steu r.sa u d e .sp .go v.b r

Rua Paula Sousa, 166, 
Luz, São Paulo/SP  
CEP: 0 1 0 2 7 -0 0 0

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

Serg ip e

Karine D antas M oura  
Te le fo n e: (79) 3 2 3 4 -6 0 2 9  

(79) 9 9 9 8 5 -8 8 5 5  
E-m ail:

ka rin e .m o u ra@ fsp h .se .go v.b r
karin ed m a@ h o tm ail.co m

LA CEN -SE  e Fundação  
de Saúde Parreiras  

Horta
Rua C am p o  do Brito, 

551, São José, 
A racajú/SE. CEP: 

4 9 0 1 5 -4 6 0

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

T o ca n tin s

Rogério  Rios Coelh o

Secretaria  de Estado da 
Saúde

Q uadra 104 Norte  
avenida LO 02 lote 30 

Edifício  Lauro Knop, 
Palm as-TO  

CEP 7 7 .0 0 6 -0 2 2

Program a  
N acional de 
Con tro le  e 

Elim inação da 
M alária

M icroscóp io
Estereo scó pio

T rin o cu la r

Rogério  Rios Coelh o  
Te le fo n e: (63) 3 0 2 7 -4 4 3 0  

(63) 3 0 2 7 -4 4 3 1
E-m ail: e n to m o lo giato @ gm ail.co m

Lab orató rio
Ento m o lo gia  M édica do  

Estado do To ca n tin s  
Q uadra 104 Norte, 

A venida LO -02, Lote 30, 
Edifício  Lauro Knop, 

Palm as/TO . CEP: 
7 7 0 0 6 -0 2 2

Program a de 
V igilância  e 

Con tro le  das  
Leishm anio ses; 

Program a de 
V igilância  e 
Con tro le  da 
do ença de 

Chagas.

M icroscóp io
Ó ptico

M icroscóp io
Estereo scó pio

Binocular

mailto:vcamargo@pasteur.saude.sp.gov.br
mailto:karine.moura@fsph.se.gov.br
mailto:karinedma@hotmail.com
mailto:entomologiato@gmail.com


Apêndice III
Acom panham ento das Entregas

Fornecedor:
M edicam ento:
U nidade de fo rn ecim en to : 
Contrato:
Parcela:
Prazo de entrega:
Pauta de d istribu ição  n°.

UF Q u an tid ad e
P ro g ra m a d a

Q u an tid ad e
R ecebida

D an fe
R e m e ssa

Data
E m issã o

D an fe
V e n d a

Lote D a ta  d e  
En tre ga

R e sp o n sá v e l pelo  
re ce b im e n to

A C
A L

A M
A P
BA
CE
DF
ES

G O
M A
M G
M T
M S
PA
PE
PI
PR
RJ

RN
R Ü -
RR
R S-
S C -
SP
SÊ-
T O

1


